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LEI COMPLEMENTAR Nº 179/2021 DE 09 DE MARÇO DE 2021 . 

Aprova o Plano Diretor do Município de 
Gllbués e dá outras providências. 

Amllton Lustosa Flguoredo Fllho,_Prafaito do Município do Gllbués, no uso das atribuic;,õos 
que lhe sao oonferidas por lei, fez. saber que a Câmera municipelaprovou e eu sanciono e 
seguinte lel: 

TÍTULO 1 

DA ABRANG~NCIA. PRINCÍPIOS. OBJETIVOS E DIRETRIZES 

Art. 1° Esta Lei Complementar aprova o Plano Diretor do Município de Gilbués a dispOe 
sobre a Política Municipal de Desenvolvimento e Expansão Urbana, tendo em vista os 
fundamentos expressos na ConstltulçAo Federal, na Lei Federal nº 10.257, de 10 da 
Julho de 2001 - Estatuto da Cidade e na Lei Orgânica do Município. 

§1° A Política de Desenvolvimento e Expansão Urbana é o ex>njunto de planos e 
ações voltadas ao desenvolvimento de cidades sustentáveis e resilientes nos âmbitos 
socioeconõmicos, ambientais e culturais, bem como à consecução das funções sociais 
de cidade e das pl"Oprladades urt>anas e rurais . 

§2° O Plano Diretor é o instrumento bésico da Política de Desenvolvimento e 
Expansão Urbana, detenninante para a atuação dos agentes públicos e privados em 
todo o terrttórlo municipal . 

Art. 2° O Plano Diretor é parte Integrante do processo de planejamento municipal, cujas 
diretrizes e prioridades devem ser Incorporadas pelas seguintes normas: 

1 - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual e 
Plano de Metasj 

li - Leis que tratem da disciplina do parcelamento, do uso e ocupação do solo, do 
perímetro urbano e demais norTT1as urbanísticas cx>rrelatas j 

Art . 3° Os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento e Expansão Urbana 
do Município de Gilbués são: 

1 - função social dack:tade; 

li - função social da propriedade urbana e rural; 

Ili -

IV

V

VI -

desen110lvlmento municipal Integrado e sustentável; 

direito ao melo ambiente ecologicamente equilibrado; 

equidade e Inclusão social e terrltorlel; 

gestão democrática da polllice de desenvolvimento e expansão urbana. 

Art. 4° Os Eixos de Desenvolvimento Municipal indicam as ações prioritárias para 
Gilbués durante os próximos 10 (dez) anos contados da publicação desta lei, sendo 
eles: 

1 - planejamento, ordenamento e regremento do uso do solo urbano e rural no 
município visando o crescimento urbano e desenvolvimento rural competlveis com as 
características do meio físico e garantindo a qualidade ambiental ; 

li - produção de conhecimento cientifico e técnicas para recuperação, manejo e 
planejamento de áreas que apresentem alta fragilidade ambiental e com ocorrência de 
processos erosiws de alta e média intensidade; 
Ili - adequação dos serviços p(Jblicos e soluções individuais sustentáveis de 
abastecimento de égua, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e de éguas 
pluviais para melhoria da qualidade de vida da população; 

IV - fortalecimento das atividades agropecuárias e de mineração de maneira 
ambientalmente sustentável e regrada para a geração de emprego e renda: 

V - diversificação das atividades econômicas pautada no Turismo Regional e 
Nacional por meio de capacitação, estruturação e fortalecimento dos setores de 
hotelaria e serviços . 

Parágrafo único. Os Eixos de Oesenvolvimento do Município deverão ser orientadores 
das políticas setoriais. cujas diretrizes estão dispostas no T ftulo Ili desta lei. 

Art. 5° Os objetivos estratégicos da Polftlca de Desenvolvimento e Expansão Urbana 
do Município de Gilbués são; 

1 - definir as áreas urbanas e regular o processo de urbanização. contribuindo para 
o planejamento e qualificação das redes de infraestrutura e de equipamentos e serviços 
pClblicos sociais; 

li - delimitar as áreas que, por suas caracterfslicas naturais, demandam disciplinas 
especificas de proteção e preservação, bem como definir as áreas mais vocacionadas 
ao desenvolvimento agrário sustentável ; 

Ili - delimitar áreas do município vocacionadas ao desenvolvimento de atividades 
industriais e agroindustriais, visando a geração de emprego e dinamização da economia 
local; 

IV - estabelecer regras especificas de uso, ocupação e parcelamento do solo para 
as áreas urbanas. orientando o crescimento és áreas subutilizadas dotadas de 
infraestrutura e wcacionadas é instalação de determinadas atividades; 

V - promover a regularização de assentamentos urt>anos e e qualificação adilfcia e 
construtiva. de maneira a garantir melhor qualidade de vida e reduzir os riscos; 
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VI - discipl inar os instn.imentos urbanísticos adequados às necessidades do 
Município e garantir as condições para a sua aplicabil idade, independentemente de leis 
especificas posteriores; 

VII - orientar a formulação das demais normas re lacionadas à Polftica de 
Desenvolvimento e Expansão Urbana, de maneira a criar um sistema coerente e 
dinâmico de planejamento municipal; 

Art. 6° Integram a p resente lei os seguintes Mapas: 

1 - Mapa 1 - Macrozoneamento Municipal; 

Mapa 2 - Zonas Rurais; l i -

111 - M apa 3 - Perímetro urbano e zonas da Sede Municipal; 

IV - Mapa 4 - Perímetro urbano e zonas do Núcleo de Ocupação Urbana Boqueirão 
da Mina; 

V - Mapa 5 - Áreas de Preservação Permanente Urbanas da Sede Municipal 
ocupadas e vazias: 

VI - M apa 6 - Suscetibilidade à erosão e movimentos gravitacionais de massa do 
Município. 

VII - Mapa 7 - Suscetibilidade à erosão e movimentos gravitacionais de massa da 
Sede Municipal; 

VIII - Mapa 8 - Suscetibilidade à erosão e movimentos gravitacionais de massa do 
Núcleo de Ocupação Urbana Boqueirão da Mina; 

IX - Mapa 9 - Suscetibilidade à inundação da Sede Municipal ; 

X - Mapa 10 - Suscetibilidade à inundação do Núcleo de Ocupação Urbana 
Boqueirão da Mina. 

Art. 7º Integram a presente lei os seguintes Anexos: 

1 - Anexo 1 - Parâmetros de parce lamento, uso e ocupação do solo por zona 
urbana; 

l i - Anexo 2 - Descrição perimétrlca do perímetro urbano da Sede municipal ; 

I li - Anexo 3 - Descrição perimétrica do perímetro urbano do Núcleo de Ocupação 
Urbana Boqueirão da Mina. 

IV - Anexo 4 - Critérios de definição de suscetibilidade à erosão e movimentos 
gravitacionais de massa. 

TITULO li 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

CAPITULO 1 

DO MACROZONEAMENTO 

Art. 8° Como estratégia de ordenamento territorial , o Municipio de Gilbués pas.sa a ser 
dividido nas seguintes Macrozonas, conforme Mapa 01 desta lei : 

1 - Macrozona Rural ; 

l i - Macrozona Urbana. 

§1° A Macrozona Rural abrange a totalidade do território municipal vocacionado ao 
desenvolvimento de atividades produtivas ambientalmente compatíveis, sendo vedado 
o parcelamento do solo para fins urbanos. 

§2º A Macrozona Urbana abrange as áreas do território municipal em que a 
ocupação tipicamente urbana se encontra em consolidação, consolidada ou com 
possibil idade de expansão. cuja delimitação coincide os perímetros urbanos municipais, 
sendo eles: 

a) o perímetro urbano da Sede municipa l, delimitado no Mapa 3 e descrito no Anexo-
2. todos desta lei. 

b) o perímetro urbano do Núcleo de Ocupação Urbana Boqueirão da Mina. 
delimitado no Mapa 4 e descrito no Anexo 3. todos desta lei . 

Art. 9° Caso o Município pretenda criar novos ou alterar os perímetros urbanos 
estabelecidos nesta lei. deverá ser elaborado projeto especifico que contenha : 

1 - demarcação do novo perímetro urbano por meio de: 

a) mapa; 

b) descrição perimétrica com coordenadas UTM; 

c) indicação da dimensão das áreas acrescidas e do perímetro urbano resultante. 

l i - avaliação quanto á existência de trechos com restrições á urbanização na área 
acrescida. em razão das suas características ambientais. como Amas de Preservação 
Permanente (APP), áreas ambientalmente protegidas, entre outras. e consequente 
demarcação com zoneamento especifico. caso existentes; 

Ili• avaliação quanto à existência de trechos sujeitos a controle especial em função 
das condições de relevo e solo e ameaça de desastres naturais, e consequente 
demarcação com zoneamento específiex> , caso existentes; 

IV - definição de diretrizes especificas e de áreas que serão destinadas à 
implantação de infraestrutura. sistema viário, equipamentos e serviços públicos. 
urbanas e sociais; 

V - definição das zonas de uso e parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do 
solo para toda a área acrescida , em observância às disposições estabelecidas nesta lei ; 

VI - avaliação quanto à necessidade de previsão de áreas para habitação de 
interesse social e consequente demarcação de Zonas Especiais de Interesse Social 
(ZEIS), nos termos desta nesta lei, e aplicação de outros instrumentos de política 
urbana. quando o uso habitacional for permitido e pertinente; 

VII - definição de diretri.zes e instrumentos especificos para proteção ambiental e do 
patrimônio histórico e cultural; e 

VIII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios 
decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização lmoblllárla resultante da ação do poder 
público. como a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso. 

§1° O projeto específico de que trata o "caput" deste artigo deverá ser instituído por 
lei complementar que altere este Plano Diretor. observados todos os requisitos de 
participação popular e gestão democrática, especialmente: 

1 - apreciação e aprovação do projeto pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento, 
Urbano (CMDU); 

li - submissão á consulta pública por, pelo menos, 15 (quinze) dias; 

Ili - apresentação e debate em audiência pública. 

§2° Em caso de ampliação dos perímetros urbanos estabelecidos nesta lei, a área a 
ser acrescida não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) da área tota l do, 
perímetro objeto de a lteração. exceto em casos de demanda Justificada pelo poder 
executivo municipal. 

CAPITULO li 

DOS REGRAMENTOS INCIDENTES NA MACROZONA RURAL 

Seção 1 

Do parcelamento, uso e ocupação do solo rural 

Art . 1 O. A Instalação de usos e atividades na Macrozona Rural deverá atender as. 
exigências do Licenciamento Ambiental, do Estudo de Impacto de Vizinhança. quando 
houver, das permissões de uso por zona conforme definido nesta lei e demais 
exigências pertinentes. 

§1° No licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades na Macrozona 
Rural. a Certidão de Uso e Ocupação do Solo será emitida pelo órgão municipal 
competente para instrução do processo, desde que: 

1 - a instalação da atividade seja permitida para a zona rura l onde o imóvel está 
localizado. nos termos desta lei: 

li - sejam observadas, quando existentes, as condicionantes à insta lação de 

atividade definidas nas permissões de uso para cada zona rural nesta lei, tais como 
suscetibilidade a erosão. técnicas de conservação do solo e tipo de manejoadequado. 

§2° Para os casos em que a permissão de atividades estiver condicionada à 
suscetibilidade da área à erosão e movimentos gravitacionais de massa. deverão ser 
consultados o Mapa 6 e o Anexo 4 desta lei . 

Art. 11 . O uso do solo na Macrozona Rural fica dividido nas seguintes categorias de uso: 

1 - atividades de manejo sustentável, tais como agroindústria. atividades e sistemas 
agroflorestals. agropecuária. agricultura familiar, uso de pasto e atividades pecuárias. 
unidade de sistema Integrado para produção de alimentos. integração lavoura-pecuária
floresta , dentre outras; 

li • atividades extrativistas minerarias ou de substãncias não metálicas do solo e 
subsolo; 

Ili - atividades de pesquisa e educação ambiental, desde que não impliquem em 
q ua lquer impacto negativo no território de estudo; 

IV • atividade turística e de lazer, tais como ecoturismo, clubes nàuticos e de campo; 

V - atividades de preservação e qualificação ambiental. tais como enriquecimento 
florestal com espécie nativa e atividades de regeneração de vegetação nativa; 

VI - habitacional . subdividido em: 

a) unifamiliares. com uma unidade residencial por lote; 

b) agrovilas e assentamentos, formados por residências unifamiliares e 
equipamentos de uso coletivo destinados ao apoio de atividades rurais ecomunitárias; 

c) uso institucional: unidade destinada à moradia de grupos sociais específicos, tais 
como convento, seminário, internato, orfanato e similares; 

d) uso transitório: unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se 
recebem hóspedes mediante remuneração. sendo. nos casos de pensão. pousada. 
hotel ou motel . limitados a um máximo de 20 unidades habitacionais. 

VII - Infraestrutura. caracterizado pelos usos e as atividades necessárias á 
implantação e qualificação da infraestrutura básica do município. tal como saneamento 
básico, mobilidade, gestão de resíduos sólidos, distribuição de gás e energia elétrica e 
correlatos; 

VIII - Institucional, caracterizado pelos equipamentos comunitários de saúde, 
educação. cultura e lazer. segurança pública e similares. 

Parágrafo único. A Instalação de usos Infraestrutura e Institucional poderão ser 
instalados em qualquer zona da Macrozona Rural. exceto nos casos de regramento 
ambiental mais restritivo. 

Art. 12. O parcelamento do solo para fins urbanos não é permitido nas áreas abrangidas 
pe la Macrozona Rural. 
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Art. 13 . Em caso de incidência de disciplina diversa de parcelamento, uso e ocupação 
do solo disposta por legislação municipal , estadual ou federal em áreas abrangidas pela 
Macrozona Rural, deverá ser observada a disciplina mais restritiva . 

Parágrafo único . As faixas marginais de rios , córregos, demais cursos d'ãgua e estradas 
vlclnals localizadas nas Zonas Rurais serão destinadas à preservação e recuperação 
da =bertura vegetal. 

Seção li 

Do zoneamento r-ural 

Art. 14 . As Zonas Rurais de Gilbués são aquelas Inseridas Integralmente na Macrozona 
Rural do Município, cujos usos, diretrizes e recomendações estão disciplinadas nesta 
lei. 

§1º A Macrozona Rural fica dividida nas seguintes Zonas: 

1 - Zona Rural de Desenvolvimento Agrário; 

li - Zona Rural de Produção Sustentável: 

Ili - Zona de Recuperação Ambiental ; 

IV - Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentável ; 
V - Zona Especial do Parque Naciona l das Nascentes do Paranaíba. 

§2º Os limites territoriais das zonas rurais estão definidos no Mapa 02, Integrante 
desta le i. 

§3º Em caso de alteração oficial do limite municipal, as zonas rurais =nllguas ao 
limite deverào ser estendidas visando a demarcação integral do território. 

Subseção 1 

D a Zona Rural de Desenvolvimento Agrário 

Art. 15. A Zona Rural de Desenvolvimento Agrário , situada Integralmente na Macrozona 
Rural do Munlclplo, abrange as áreas destinadas às atividades agropecuárias, 
extrativas minerais e agroindustriais, coincidindo especialmente com a unidade 
geoamblental de domfnlo de Morros e Serra Baixas. 

Art. 16. São objetivos da Zona Rural de Desenvolvimento Agrário : 

1 - promover o uso e ocupação sustentável do território , conciliando as atividades 
agrl=las =m a manutenção da paisagem florestal e manute nção da diversidade 
biológica , valorizando os remanescentes de vegetação nativa e a restauração das Áreas 
de Preservação Permanente (APP); 

li - fomentar o registro de Áreas de Preservação Permanente (APP) e de Reserva 
Legal (RL) das propriedades rurais no Sistema Nacional do Cadastro Ambiental Rural 
(SICAR), contemplando os remanescentes de vegetação nativa e proporcionando a 
manutenção desses =rredores de vegetação. 

Art. 17. São usos permitidos na Zona Rural de Desenvolvimento Agrário : 

1- agroindústrias complementares às atividades agropecuárias da região: 

li - agricultura, respeita ndo a aptidão agrl=la e o tipo de manejo adequado; 

I li - pecuária e uso de pasto, preferencialmente em áreas planas a suave onduladas, 
sempre associado a técnicas de conservação do solo, desde que respeitando as 
reservas legais e APPs; 

IV - atividade extrativista de produtos m inerais e florestais madeireiros e não 
madeireiros, condicionada ao licenciamento ambiental ; 

V - habitacional. 

Parágrafo único. As atividades agropecuárias regu la res presentes nestas áreas podem 
ser mantidas, respeitando-se as APPs e Reservas Legais. 

Art. 18. São usos não permitidos na Zona Rural de Desenvolvimento Agrário: 

1 - atividades agropecuárias com manejo inadequado do solo e/ou =m a lto 
consumo de recursos naturais; 

li - uso de pasto em áreas de alta suscetibilidade à erosão e movimentos 
gravitacionais de massa; 

Ili - uso de pasto sem técnicas de conservação e manejo do solo em áreas de média 
suscetibilidade à erosão e movimentos gravitacionais de massa: 

IV - qualquer atividade de alto potencial poluidor sem o devido licenciamento 
a mbiental . 

Art. 19. São diretrizes e re=mendações para a Zona Rural de Desenvolvimento Agrário : 

1 - apolo técni= e incentivos a atividades primárias nas áreas já desmaiadas e 
convertidas , com práticas adequadas de conservação de solos e de melhoria de 
pastagens, visando também o aumento de produtividade; 

li - apoio a at ividades de manejo florestal ; 

Ili - ações de educação ambiental e capacitações aos agricultores sobre práticas 
adequadas de manejo do solo, uso de agrotóxicos, de fertilizantes, produção orgânica, 
técnicas de proteção de matas ciliares e boas práticas de coleta e destinação de 
resfduos; 

IV - apoio à averbação de reservas legais, preferencialmente, contiguas a APPs ou 
a reservas legais de propriedades vizinhas e adoção de medidas de recuperação e 
proteção da APP: 

V - controle do desmatame nto ilegal e fisca lização das atividades desenvolvidas de 
acordo com as diretrizes desta zona : 

VI - coleta e disposição adequada de resíduos e efluentes. 

Subseção li 

Da Zona Rural de Produção Sustentável 

Art. 20. A Zona Rural de Produção Sustentável, situada integralmente na Macrozona 
Rural do Municlpio, abrange as àreas de alta fragilidade do meio f lsi=, coincidindo 
principalmente =m a unidade geoambiental de Degraus Estruturais e Rebordos 
E rosivos e áreas contínuas de alta suscetibilidade a erosões e movimentos 
gravitacionais de massa, levando em consideração Áreas de Preservação Permanentes 
de nascentes. 

Art. 21 . São objetivos da Zona Rural de Produção Sustentável : 

1 - permitir usos diversificados de pequena esca la e de forma restrita, com vistas à 
=mpatibllização de atividades antrópicas com a =nservação ambiental ; 

li - incentivar a preservação da vegetação nativa remanescente e a restauração das 
Áreas de Preservação Permanente (APPs); 

Ili - fomentar a assistência técnica e extensão rural , com vistas à aplicação de novas 
técnicas e tecnologias que combinem a produção agrlcola e a manutenção da 
vegetação nativa e a redução do uso de agrotóxicos . 

Art. 22 . São usos permitidos na Zona Rural de Produção Sustentável: 

1 - a t ividades pecuárias com ganhos de produtividade, em áreas nas quais a 
atividade pecuária já é existente; 

li - atividades de agricultura familiar, subsistência ou pequenas produções, 
especialmente associadas a técnicas de =nservação do solo , agroe=logla e 
agricu ltura orgãnica; 

Ili - atividades de agricultura com técnicas de conservação como terraceamento, 
terraços em curva de nlvel , ou similares. 

IV - atividade extrativista sustentáve l de produtos madeireiros e não madeireiros . 
=ndlclonada ao licenciamento ambiental. 

V - habitacional. 

Parágrafo úni=. Os usos agropecuários já existentes nessa zona serão tolerados 
desde que associados às ações de manejo e recuperação dos ecossistemas locais, 
=mo os s istemas agroflorestais, e =m a adoção de técnicas para o aumento da 
produtividade, a fim de não demandar abertura de novas áreas de cultivo e pastagens. 

Art. 23. São usos não permitidos na Zona Rural de Produção Sustentável: 

1 - agricultura ou monoculturas sem técnicas de conservação como terraceamento, 
terraços em curva de nível , ou similares. 

li - agroindústrias, =m exceção daquelas de pequeno porte para manufaturar 
produtos oriundos de agricultura familiar ou de pequenas produções; 

Ili - expansão de área de pastagens; 

IV - uso de pasto em áreas de alta suscetibilidade à erosão e movimentos. 
gravitacionais de massa; 

V - uso de pasto já existentes sem técnicas de =nservação do solo, como 
terraceamento ou terraço em curva de nível , em áreas de média suscetibilidade à erosão 
e movimentos gravitacionais de massa; 

VI - atividades que demandem exposição e movimentação de solo ; 

VII - atividades de extração minerária. 

Art. 24 . São diretrizes e recomendações para a Zona Rural de Produção Sustentável: 

1 - assistência técnica rural para as atividades primárias nas áreas já desmaiadas. 
e =nvertidas, com práticas adequadas de conservação de solos e melhoria ou 
recuperação de pastagens, visando o aumento de produtividade; 

li - apoio técni= ao manejo sustentável dos recursos florestais e, em particular. à 
recuperação de áreas degradadas com espécies nativas; 

Ili - apoio técnico para análises e correções de solo, implantação de técnicas de 
=nservação, atividades de agricultura orgânica, agroe=logia, e instalação de 
pequenos sistemas Integrados para produção de alimentos de subsistência ; 

IV - apoio a averbação de reservas legais, preferencialmente, contíguas a APPs ou 
reservas lega is de propriedades viz.inhas e adoção de medidas de recuperação e 
proteção das APPs; 

V - incentivo e apoio técni= para estratégia de produção =m Integração Lavora
Pecuária e Floresta =m espécies Nativas (ILPF). 

Parágrafo único. O apoio técnico mencionado nos incisos li , Ili e IV deste artigo poderá 
ser obtido mediante parcerias entre o Poder Executivo Municipal e instituições púb licas. 
ou privadas da refe rência técnica. como Universidades, órgãos públicos. Cooperativas . 
Instituições nêo governamentais, entre outros. 

Subseção Ili 

Da Zona de Recuperação Ambiental 

Art . 25. A Zona de Recuperação Ambiental , s ituada Integralmente na Macrozona Rural, 
abrange as á reas localizadas em áreas caracterizadas por alta fragilidade ambiental e 
com ocorrência de processos erosivos laminares e lineares de a lta e média intensidade. 

Art. 26. São objetivos da Zona de Recuperação Ambiental : 

1 - incentivar a preservação da vegetação nativa remanescente e promover a 
restauração da vegetação nos setores que se en=ntram degradados. Inclusive as. 
Áreas de Preservação Permanente (APP); 

li - garantir a preservação destas áreas e assegurar sua proteção e função 
ambiental; 

Ili - garantir condições para a plena recuperação ambienta l destas á reas e ampliar 
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pesquisas, programas e obras que =ndicionem tal recuperação . 

Art. 27 . São usos penmitidos na Zona de Recuperação Ambiental : 

1 - agricultura familiar ou subsistência, na área da comunidade rural de Vaquetas; 

11 - atividade pecuária famil iar ou subsistência, desde que confinada e restrita à área 
da comunidade rura l de Vaquetas; 

I li - atividades de enriquecimento f loresta l com espécie nativa; 

IV 

V-

atividades de regeneração de vegetação nativa; 

atividades com fins de pesquisa acadêmica de relevância social e ambiental; 

VI - habitacional, restrito às subcategorias unifamiliares e agrovilas/assentamentos. 

Art. 28. São usos não permitidos na Zona de Recuperação Ambienta l: 

1 - agrlcultura, =m exceção de agrlcullura familiar ou subsistência e de preferência 
com m a nejo organico; 

l i - ampliaç('lo de éraas de pastagens; 

111 - atividades que envolvam movimentação de terra, com exceção a obras públicas 
de ganho social ou de contenção de áreas degradadas; 

IV - atividades de extração minerária. 

Art. 29. São d iretrizes da Zona de Recuperação Ambiental: 

1 - incentivo ao a enriquecimento floresta l de áreas antropizadas: 

l i - fomento às atividades de preservaçàlo de APPs e remanescentes florestais; 

Ili - priorização da proteção de éreas de vegetação em estégio deregeneração; 

IV - incentivo a pesquisa e parceria com o meio acadêmico para aplicação de 
técnicas de recuperação das áreas degradadas, especialmente com utilização de 
métodos sustentáveis e de baixo custo. 

Subseção IV 

Da Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentável 

Art. 30. A Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentével, situada integralmente na 
Macrozona Rura l, abrange as áreas de e ntorno da Serra da Boa Vista, onde existe 
relevante função ambiental , histórica e interesse de preservação e finsturlsticos. 

Art. 3 1 . São objetivos da Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentével : 

1 - Incentivar o turismo sustentével e atividades de pesquisa acadêmica; 

11 - incentivar a preservação da vegetação nativa remanescente e a restauração das 
Areas de Preservação Permanente (APP); 

111 • garantir a preservaç('lo destas áreas e assegurar sua proteção e função 

ambien tal. 

Art. 32 . São usos permitidos na Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentével : 

1 - ativídades turísticas sustentáveis; 

li -

111 · 

atividades de regeneração de mata nativa ; 

atividades com fins de pesquisa acadêmica de relevancla social e ambiental. 

Art. 33. Sã o usos não permitidos na Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentável : 

1 - expansão da agricultura; 

l i - expansão de érea de pastagens; 

I li - construçõas. =m exceç('lo das edificações de apoio à atividada turística. da 
pesquisa acadêmica ou de interesse social, desde que de acordo com regulamentações. 
e legislações vigentes. 

Art. 34 . São diretrizes da Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentével : 

1 - incentivo técnico para elaboração do Plano Municipal de Turismo =m vistas ao 
desenvolvimento sustentével da atividade; 

l i - ações de educação ambiental que visem =nheclmento do patrimônio ambiental 
e turlsll= e a Importância de sua preservação; 

Ili - garantir segurança, sustentabilídade e regramento , para á reas de uso, na Zona 
de Proteção Ambiental e Turismo Sustentãvel; 

IV - incentivar novas pesquisas e registros dos sítios a rqu eológicos conhecidos na 
á rea; 

V - fomentar atividades de turismo sustentável , com atividades de aventura, trilhas 
e observação da paisagem e da ; 

VI - priorizar a Zona de Proteçao Ambiental e Turismo Sustentável quando existir 
in teresse para criação de éreas legalmente protegidas. 

Subseção V 

Da Zona Especial do Parque Nacional das Nascantes do Parnaíba 

Art. 35. A Zona Especia l do Parque Nacional das Nascentes do Parnaíba, situada 
Integralmente na Macrozona Rural , abrange éreas Incluídas no perfmetro de delimitação 
do Parque Nacional das Nascentes do Pamafba - Decreto Federal s/nº de 16 de julho, 
de 2002 e Lei Federal nº 13.090, de 12 de janeiro de 2015. 

Art. 36. É objetivo da Zona Especia l do Parque Nacional das Nascentes do Pamafba 
promover os objetivos e usos previstos e permitidos nas Unidades de Conservação 
presentes no município. 

Art. 37. Os usos permitidos e restritos. além das diretrizes Incidentes na Zona Especial 
do Parque Nacional das Nascentes são aqueles =nstantes do Plano de Manejo da 

Unidade de Conservação. 

CAPÍTULO Ili 

DOS REGRAMENTOS INCIDENTES NA MACROZONA URBANA 

Seção 1 

Do Parcelamento do solo urbano 

Art . 38. Somente sera permitido o parcelamento do solo para fins urbanos nas éreas 
inseridas nos perímetros urbanos definidos nesta lei, em observância às disposições 
gerais estabelecidas neste Plano Diretor e na Lei Federal nº 6 .766 de 19 de dezembro 
de 1979. 

Art . 39. A disciplina do parcelamento do solo regula a divls!lo ou red lvls!lo do solo, 
objetivando o equilíbrio entre áreas públicas e privadas e seu adequado aproveitamento 
urbanísti=. 

Art. 40. No que tange ao parcelamento do solo no âmbito do município de Gilbués, 
=nsidera-se: 

1 - gleba: porção de terra que não tenha sido objeto de loteamento ou 
desmembramento, nos termos da Lei Federal nº 6. 766 de 19 de dezembro de 1979; 

li - lote: érea resu ltante de loteamento. desmembramento. desdobro, 
reparcelamento ou remembramento , que apresente, pelo menos, uma frente lindeira ã 
via oficia l de circulação; 

Ili - loteamento: a divisão de glebas em lotes destinados a edificação, =m abertura 
de novas vias de circulaçàlo, de logradouros públicos ou prolongamento, modificaç('lo ou 
ampliação das vias existentes. sendo modalidade de parcelamento do solo obrigatória 
nos casos de fracionamento de lotes ou glebas com área igual ou maior do que 
40.000m2 (quarenta mil metros quadrados); 

IV - desmembramento: a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 
aproveitamento do sistema viário existente. sem que haja abertura de novas vias e 
logradouros públi=s, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos Já 
existentes; 

V• desdobro de lote: divisão do lote oriundo de parcelamento aprovado para 
formaç('lo de novos lotes, sem implicar na abertura de novas vias e nem prolongamento 
das vias já existentes, observando-se os indicas e parâmetros definidos para a zona de· 
s ituação do lote objeto do desdobro. especialmente quanto ao dimensionamento mínimo 
dos lotes resultantes, recuos, coeficientes de aproveitamento e taxa de ocupação; 

VI - reparcelamento: reagrupamento de lotes ou glebas e sua posterior divisão em 
novos lotes =m dimensões. locali zação ou =nfiguração distintos da situação original, 
que observará as disposições desta Lei relativas ao parcelamento, podendo envolver 
=njunto de lotes ou glebas que. somados, atinjam dimensões máximas superiores 

àquelas estabe lecidas nesta Lei , desde que os lotes resultantes do reparcelamento 
respeitem as dimensões nela estabelecidas; 

VII - remembramento de lotes: reagrupamento de lotes para edificar, até o limite das 
dimensões máximas estabelecidas nesta lei, desde que a operação não interfira =m o 
sistema viário existente, nem imponha qualquer outra modificação nos logradouros já 
existentes: 

VIII - equipamentos comunitários; equipamentos públicos institucionais voltados à 
educação, cultura, saúde 1 esporte e lazer, segurança pública e similares; 

IX - áreas verdes: éreas reservadas para vegetação e lazer como praças e parques; 

X - =ta social: áreas reservadas para a implantação de Habitação de Interesse 
Social; 

XI - s istema viário : =njunto de vias de circulação de veículos, pedestres e bicicletas; 

Art . 4 1 . São parâmetros de parcelamento do solo: 

1 - área e frente mínimas de lote; 

li - área e frente máximas de lote; 

Ili - área e face de quadra máximas de quadra; 

IV - percentual mínimo total de área da gleba ou lote a ser destinada para área verde , 
equipamentos CXJmunitários, CX>ta social e sistema viário, quando for o caso; 

V - largura mlnima do passeio público, ciclovia e leito carroçável. 

§1° As áreas e frentes mínimas de lote variam de acordo com a zona urbana. sendo, 
excepcionalmente permitida a subd lvlsão em áreas menores do que a dimens!lo mínima 
estabelecida nesta lei nos casos de loteamento de interesse social, nos quais a área 
mínima de lote será de 150m2 (cento e cinquenta metros quadrados) e frente mínima de 
8m (oito metros). 

§2° A área máxima de quadra e de lote no território da zona urbana do Município é 
de 20.ooom2 (vinte mil metros quadrados). 

§3° A frente máxima de quadra e de lote é de 100m (cen to melros), na via principal . 

§4° Os percentuais mlnimos a serem destinados para áreas verdes, equipamentos. 
comunitários. sistema viário e cota socia l variam de acordo com a zona urbana =nrorme· 
definidas nesta lel. 

§5° Ficam dispensados da doação de áreas verdes, de equipamentos =munitários 
e de =ta socia l os parcelamentos do solo em terrenos com área igual ou menor do que 

20.000m2 (vinte mil metros quadrados), bem =mo em lotes resultantes de parcelamento 
do solo que já tenham destinado área pública nos termos previstos nesta lei e durante 
a sua vigência . 

§6° Lei municipal que complemente as disposições deste Plano Diretor sobre 
parcelamento do solo poderá discriminar as atividades isentas do atendimento das 
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áreas máximas e frente máxima de quadra, bem como do atendimento dos percentuais 
de doação de área pública definidos nesta lei. 

Art. 42 . Não será permitido o parcelamento do solo: 

1 - em terrenos loca lizados em á rea não inserida nos perímetros u rbanos 
estabelecidos nesta lel ; 

l i - em terrenos a lagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 
providências para assegurar o escoamento das águas; 

111 - em terrenos que tenham sido aterrados com materlal nocivo à saúde pública. 
sem que sejam previamente saneados; 

IV - em terrenos com declividade igual ou su perior a 30% (trinta por cento), salvo se 
atend idas exigências específicas das autoridades competentes; 

V - em terrenos sujeitos a deslizamentos de terra ou erosão, antes de tomadas as 
providências necessárias para garantir a estabilidade geológica e geotécnlca; 

VI - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

VII - em áreas de preservação ambiental ou naquelas o nde a poluição impeça 
condições sanitárias suportáveis. até a sua correção; 

VII I - onde houver p roibição para esse tipo de empreend imento em virtude de normas 
de proteção do meio ambiente o u do patrimônio paisagístico, ecológico, turístico, 
artlstlco, histórico. cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou espeleológico. 

S u b seção 1 

Dos req uisitos m ínim os do parce lamento d o so lo 

Art. 43. São requisitos mínimos dos parcelamentos do solo urbano nas modalidades 
loteamento, desmembramento e reparcelamento : 

1 - articu lação entre as novas vias, quando exigidas, e as vias adjacen tes oficiais 
existentes ou projetadas e harmonização com a topografia local; 

11 - lotes que observem as dimensões máximas e mínimas definidas nesta lei e com 
frente para a via pública oficial existente ou projetada; 

111 - destinação de áreas ao sistema viário, aos equipamentos comunitários, às áreas 
verdes e à cota social, conforme os porcentuais d ispostos desta lei, quandoexigido; 

IV - implantação da infraestrutura básica , constitulda pe los sistemas de escoamento, 
das águas p luviais, iluminação pública, soluções adequadas de esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável. energia elétrica pública e domiciliar e sistema v iário. 
inclu indo ciclovias , vias de pedestres e calçadas , quando for o caso; 

V - reserva de faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado ao longo das 

faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, caso existentes; 

VI - reserva de fa ixa não~dlficável de. no mlnimo, 15 (quinze) metros ou conforme 
estabelecida pela legislação ambienta l especifica , quando mais restritiva, ao longode: 

a) águas correntes e dormentes; 

b) nascentes, ainda que intermitentes; 

c) olhos d'água. independentemente da sua situação topográfíca . 

Art. 44 . A infraestrutura básica prevista nesta lei deverá estar integralmente implantada 
quando da entrega do parce lamento, nos termos dos procedimentos definidos nos arts. 
64 a 68 desta lei. sob pena de aplicação das medidas cabíveis. 

Art. 45. Nos casos em que os serviços púb licos de abastecimento de água , esgotamento 
sanitário, energia elétrica. coleta de éguas pluviais, rede te lefônica e gés canalizado não 
puderem ser implantados ao longo das vias pllblicas , será obrigatória a reserva de área 
nã o edlficével, que deveré ser gravada como de servidão administrativa em benefício 
do Município ou de concess io nária de serviços públicos na respectiva matrícula do 
Imóvel . 

Parágrafo Único. A servidão administrativa de que trata o ''caput .. deste artigo não será 
computada no percentual de doação de área ao Município definida nesta lei. 

Art. 46. As éreas a serem destinadas para equipamentos comunitários. quando 
exigidas, deverão: 

I 

l i -

Ili-

estar localizadas junto a v ia oficial de circulação de veículos; 

estar preferencialmente em um único perímetro: 

ter frente mínima de 10m (dez metros) para a via oficial de circulação; 

IV - te r relação de, no máximo, 1/3 (u m terço) en tre a frente e qualquer de s uas 
demais faces : 

V - não estar em érea caracterizada por a lta suscetibilidade é erosão e movimentos 
gravitacionais de massa ou à inu ndação, de acordo com os Mapas 6 a 10 desta lei. 

V I - ter sua localização definida pelo órgão municipal competente . 

Art. 47 . As áreas verdes, quando exigidas, deverão: 

1 - estar localizadas junto a via oficial de circulação de veículos ou a faixa de 
domínio: 

l i -

Ili-

ter, ao menos 50°/4 (cinquenta por cento) da sua área em um mesmo perímetro: 

ser abertas, sendo vedada a Instalação de barreira que Impeça ou dificulte o 
acesso: 

IV - ter sua localização definida pelo órgão municipal ambiental competente ; 

V - preferencialmente, apresentarem arborização e espécies nativas. 

Parágrafo único. Nllo sllo consideradas para fins de cá lculo das áreas verdes: 

1 - ilhas, canteiros centrais ou rotatórias ajardinadas; 

li - Áreas de Preservação Permanente (APP). 

Art. 48. As áreas a serem destinadas para a cota social. quando exigidas. deverão: 

I 

li-

estar local izadas junto a via oficia l de circulação de veículos; 

respeitar as áreas e frentes mínimas de lotes para a zona que se inserem; 

Ili - não estar em área caracterizada por alta suscetibilidade à erosão e movimentos 
gravitacionais de massa ou à inundação, de acordo com os Mapas 07 a 1 O desta lei . 

IV - ter sua localização definida pelo órgão municipal competente , que deverá dar 
preferência para os lotes mais próximos às áreas destinadas aos equipamentos 
públicos. 

Art. 49. A critério da autoridade competente, poderão ser feitas exigências 
complementares a esta Lei , inclusive no que tange à majoração de áreas doadas, desde 
q ue expressamente estabelecidas na certidão de diretrizes ou alvará e devidamente 
Justificadas por análise técnica baseada no adensamento resultante do projeto. nas 
condições do entorno do empreendimento ou nas restrições ambientais incidentes sobre 
o imóvel. 

Art. 50. Lei municipal poderá estabelecer regras complementares ao parcelamento do 
so lo urbano no Município de Gilbués. 

Art. 51 . A regu larização fundiária dos parcelamentos irregulares deverá ser rea lizada 
observadas as disposições da Lei Federa l nº 13.465, de 11 de Ju lho de 2017. 

Parágrafo único. A regularização dos parcelamentos do solo para fins urbanos 
irregularmente instalados em áreas consideradas rurais anteriormente à aprovação, 
desta lei ficará condicionada ao pagamento de contrapartida de Outorga Onerosa de 
A lteração de uso, nos termos do art. 122 e ss. desta lei. 

Subseção li 
Do parcela m ento do s olo para f ins resid e nciais ou m isto 

Art. 52. O parcelamento do solo u rbano para fins residenciais ou m is to será permitido 
somente nas áreas demarcadas como ZM e zoe, nos termos desta le i. 

Art. 53. As vias de ci rculação, quando exigidas para os parcelamentos do solo para fins 
residencia is ou m isto, deverão atender aos seguintes requ isitos: 

1 - faixa carroçável pavimentada de, no mínimo, 7m (sete metros) de largura ; 

li - ciclovia de, no mínimo, 2,5 m (do is metros e meio) de largu ra nas vias estrutura is 
dos loteamentos, garantindo a conexão com as ciclofaixas e ciclovias, quando já 
existentes; 

Ili - ser acompanhadas de ca lçadas de cada lado da via , caracterizadas por: 

a) atendimento dos critérios de acessibilidade universal, com uma faixa livre de 
barreiras o u obstáculos de, no mlnimo. 1,50 m (um metro e meio) de largura, garantia 
de espaço para manobras de rotação com deslocamento, declividade máxima e 
rebaixamento de calçadas ; 

b) faixa penneável de. no mínimo, 0.75 m (zero v irgula setenta e cinco metros) de 

largura, ajardinada com árvores nativas do biorna no qual o município se localiza e 
apropriadas ao meio urbano nas vias coletoras e arteriais; 

dimensão mínima total de 2,50 m (dois metros e meio) de largu ra nas vias locais e de 
3 m (três metros), nas demais vias 

Art. 54 . A destinação de áreas públicas para os parcelamentos do solo para fins 
residenciais ou misto se dará na seguinte proporção: 

1 - mínimo de 7 ,5% (sete e meio por cento) para as áreas verdes, tanto para os 
casos de loteamentos q uanto de desmembramentos; 

li - mínimo de 7 ,5% (sete e meio por cento) para os equipamentos comunitários . 
tanto para os casos de loteamentos quanto de desmembramentos; 

Ili - mínimo de 5% (cinco por cento) para cota social, tanto para os casos de 
loteamentos quanto de desmembramentos; 

IV - a critério do empreendedor para o sistema viário dos loteamentos, desde que 
observadas as exigências contidas nesta lei; 

§1° A doação das áreas de que trata o "caput" de ste artigo deverá ser devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis correspondente. 

§2° A destinação para cota socia l poderá ser feita em pecúnia, em valor fixado pelo 
órgão municipal competente , desde que correspondente ao valor imóvel que seria 
doado, cujo valo r deverá ser destinado ao FUNDURB. 

Art . 55. No caso dos parcelamentos do solo em ZOC, o empreendedor também deverá 
tomar as providencias necessârias para o controle da drenagem, tais como instalação 
de calhas, co letores, canaletas e trincheiras de infiltração (ou trincheiras drenantes) por 
lote ou para todo o loteamento, o u técnicas de igual providência técnica que garantam 
o discipllnamento adequado das águas servidas e pluviais , desde que aprovadas pelo 
órgão municipa l competente . 

Parágrafo único. Além das providências e lencadas no caput deste artigo. deverá ser 
realizada audiência pública para apresen tação e debate público do projeto de 
parcelamento em ZOC. 

Subseção Ili 

D o parcela m e nto do solo de in teresse s ocial 

Art. 56. O parce lamento do so lo urbano de interesse social será permitido nas áreas 
demarcadas como ZEIS nesta lei. 

A rt. 57 . Excepciona lmente, poderá ser implementado parcelamento do so lo urbano de 
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in teresse social em áreas demarcadas como Z M , desde que justificado interesse social 
pela m unicipa lidade. 

Parágrafo único. Nos casos de parcelamento do solo urbano de Interesse social em ZM. 
deverão sar atendidos os parâmetros da parcelamento. uso a ocupação do solo 
previstos para as ZEIS, bem oomo os requisitos de implantação do empreendimento 
estabelecidos nesta subseção. 

A rt. 58. As vias de circu lação, quando exig idas para os parcelamentos do solo de 
interesse social . deverão atender aos seguintes requisitos : 

1 - faixa carroçável pav imentada de, no mínimo, 7m (sete metros) de largura; 

l i - ciclovia de, no mínimo, 2 ,5 m (do is metros e meio) de largura nas v ias estruturais 
dos loteamentos, garantindo a conexão com as ciclofaixas e ciciovias, quando já 
existentes: 

I li - ser acompanhadas de ca lçadas de cada lado da via , caracterizadas por: 

a) a tendime nto dos critérios de acessibil idade universal, com uma faixa livre de 
barreiras ou obstáculos de, no mlnlmo, 1,50 m (um metro e melo) de largura, garantia 
de espaço para manobras de rotação com deslocamento, declividade máxima e 
rebaixamento de ca lçadas: 

b) faixa pem,eável de. no mínimo, 0.75 m (zero virgula setenta e cinco metros) de 
largura, ajard inada com árvores nativas do biorna no qual o município se localiza e 
apropriadas ao meio urbano nas vias coletoras e arteriais; 

dimensão m lnlma total de 2,50 m (dois metros e melo) de largura nas vias locais e de 
3 m (três metros). nas demais vias 

A rt. 59 . A destinação de áreas públicas para os parcelamentos do solo de interesse 
social se dará na seguinte proporção: 

1 - mlnlmo de 7.5% (sete e melo por oento) para as áreas verdes , tanto para os 
casos de loteamentos quanto de desmembramentos; 

l i - mlnlmo de 7 ,5% (sete e melo p o r oento) para os equipamentos comunitários. 
tanto para os casos de loteamentos quanto de desmembramentos; 

111 - a critério do empreendedor pare o sistema viário dos loteamentos, desde que 
observadas as exigências contidas nesta lei . 

§2° A doação das áreas de que trata o "caput• deste artigo deveré ser devidamente 
reg istrada no Cartório de Registro de Imóveis correspondente. 

Subseção IV 
Do parcela mento do s olo pa ra f ins industria is 

A rt. 60. O parcelamento do solo urbano para fi ns Industriais será pem,itldo somente nas 
á reas demarcadas como ZI. 

A rt. 61 . O parcelamento do solo urbano para fi ns industriais deverá: 

1 - prever co leta e locais adequados para o tratamento dos resíduos líquidos. 
provenientes da atividade industrial , antes desses serem despejados em águas 
interiores, superficiais e subterrâneas; 

li - manter. em seu contorno, anéis verdes de isolamento capazes de proteger as 
áreas circunvizinhas contra possíveis efeitos residuais e acidentais. 

Art. 62 . As vias de circulação. quando exigidas para os parcelamentos do solo para fins 
industriais, deverão atender aos seguintes requisitos : 

1- fa ixa carroçável pavimentada de, no mlnimo. 12m (doze metros) de largura; 
li - ciclovia de, no mínimo, 2,5 m (dois metros e meio)de largura nas vias estruturais 
dos loteamentos, garantindo a conexão com as ciclofaixas e ciclovias, quando já 
existentes; 

I li - ser acompanhadas de calçadas de cada lado da via. caracterizadas por: 

a) atendimento dos critérios de acessibil idade universal , com uma faixa livre de· 
barreiras o u obst~culos de, no mlnimo, 1,50 m (um metro e me io) de largura, garantia 
de espaço para manobras de rotação com deslocamento, declividade máxima e 
rebaixamento de ca lçadas; 

b) faixa pem,eável de, no mlnlmo, 0,75 m (zero virgula setenta e cinco metros) de 
largura, a jardinada com árvores nativas do biorna no qual o m uniclpio se localiza e 
apropriadas ao meio urbano nas vias co letoras e arteriais: 

dimensão mln ima tota l de 2.50 m (dois metros e m elo) de largura nas vias locais e de 
3 m (três met ros). nas demais v ias 

Art. 63. A destinação de áreas públicas para os parce lamentos do solo para fins 
exclusivamente industria l se dará na seguinte proporção: 

1 - mínimo de 10% (dez por cento) para as áreas verdes, tanto para os casos de 
loteamentos quanto de desmembramentos; 

11 - mínimo de 8% (oito por cento) para os equipamentos comunitários. tanto para 
os casos de loteamentos quanto de desmembramentos: 

111 • a critério do empreendedor para o sistema viá rio dos loteamentos, desde que 
observadas as exigências contidas nesta lei . 

§1º A destinação de área para equipamentos oomun itários deverá ser feita: 

1 - por doação de terreno em área urbana diversa daquela objeto do paroelamento, 
cuja localização será estipulada pelo órgão municipal competente, oon slderando a 
demanda municipal , as permissões de uso da zona e observados os critérios 
estabelecidos no art. 46 desta lei. 

li - em pecúnla. em va lor fixado pelo órgão municipal oompetente, desde que 
correspondente ao va lor imóvel que seria doado, cujo va lo r deverá ser destinado ao 
FUNOU RB ; 

§2º A destinação de área verde deverá ser feita integralmente na área objeto do 
parcelamento. de maneira a compor o anel de isolamento disposto no art. 61, 11 desta 
lei. 

§3° Em caso de impossibi lidade atestada pelo órgão municipa l competente de 
doação integra l de área verd e nos tem,os do §2º deste artigo. o empreendedor poderá 
completa r o percentual de área verde por meio de doação de terreno em área diversa 
da objeto do parcelamento, cuja localização deverá ser estipulada pelo referido órgão, 
considerando a demanda municipa l e observados os critérios estabelecidos no art. 47 
desta le i. 

§4° A doação das áreas de que trata o "caput" deste artigo deverá ser devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis correspondente. 

S ubseçã o V 
Dos procedimentos para aprovação do parcelamento do solo urbano 

A rt. 64. O parce lamento do so lo u rbano, nas modal idades de loteamento, 
desmembramento e reparcelamento será precedido de fixação de diretrizes por órgão, 
municipa l competente. a pedido do interessado. conforme documentação a ser 
regu lamentada em decre to. que pem,ita a adequada caracterização reg istraria e 
p lanlmétrlco-cadastra l da área a ser parcelad a. 

Art. 65. O projeto de parce lamento do solo nas modalidades de loteam e nto. 
desmembramento e reparcelamento, submetido pelo in teressado á aprovação do ó rgão 
m un ic ipa l compelente , deverá obedecer às diretrizes expedidas e á regulamentação 
própria. 

§1º A s d iret rizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 1 (um) ano. 

§2º Na apreciação dos projetos de parcelamento do solo em áreas revestidas. tota l 
ou parcialmente. por vegetação de porte arbóreo, órgão ambiental competente deverá 
emitir parecer técnico sobre : 

1 - o enquadramento da área em uma ou mais das hipóteses definidas pela 
legislação especifica de proteção á vegetação; 

li - a escolha da localização da á rea destinada ás áreas verdes exigidas no art. 47 
desta le i; 

Ili - a melhor a lternativa para mínima destruição da vegetação de porte arbóreo. 

Art. 66. A aprovação e a execução de proje to de parcelamento do solo. nas modalidades 
de loteamento e repa rcelamen to com abertura de via. obedecerão a uma das seguintes 
s istem át icas : 

1 - com prévia execução dasobras: 

a) atendidas pelo projeto todas as disposições legais. o p rojeto será aprovado e 
será expedida uma autorização para execução das obras: 

b) a autorização para execução das obras não dá d ire ito ao registro do loteamento 

no Cartório de Registro de Imóveis; 

c) a autorização para execução das obras é válida por 3 (três) anos. contados a 
partir da data de sua expedição pelo órgão competente, podendo ser prorrogada por 
mais 1 (um) ano. quando solic itado em tempo hábil ao órgão competente; 

d) apôs a execução de todas as obras a que se refere a autorização prevista na 
alínea ·a · deste inciso, deverá ser solicitada ao órgão competente a respectiva visto ria ; 

e) após a vistoria e aceitas as obras, a P refeitura, através do órgão competente, 
expedirá temio de verificação e execução das obras e respect iva licença para registro, 
do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis; 

li - com cronogram a e instrumento de garantia: 

a) atendidas pelo projeto as disposições legais, será expedida. pelo órgão 
oompetente da Prefeitura, aprovação do cronograma fís ico-financeiro das obras a 
executar; 

b) para garan tia da pe rfeita execução das obras con stantes do projeto. memoriais 
e cronograma flsioo-financeiro aprovados, o loteador deverá efetua r cau ção em dinheiro 
ou fiança bancária no valor co rrespondente ao orçamento das obras a ser estipulado 
pela P refeitura; 

c) de posse do cronograma fís ico-financeiro aprovado, do instrumento de garantia 
de execução das obras e dos demais documentos exigidos por lei. será emitido o alvará 
para fins de execução de obras e registro no Cartório de Registro de Imóveis e o loteador 
terá até 180 (oento e oitenta) dias para submeter o loteamento ao Registro Imobiliário; 

d) somente apôs o registro do loteamento. o loteador poderá dar início ás obras; 

e) executadas, v istoriadas e aceitas as obras do loteamento. a Prefeitura expedirá 
termo de verificação e execução das obras e documento libera ndo o loteador da 
modalidade de garantia prestada; 

f) o prazo de va lidade do cronograma físico-financeiro e do instrumento de gara ntia 
é de 4 (quatro) anos. contados da data de sua aprovação e de sua constituição. 
respectivamente ; 

g) apôs o decurso do prazo a que se refere a allnea ·r· deste inciso. caso as obras 
não estejam concluídas e não tiver sido aprovada a extensão de prazo justificada . o 
interessado perderá o direito à devolução da garantia prestada. 

§ 1° Deverá constar dos modelos de contrato-padrão a serem arquivados no Cartório 
de Registro de Imóveis a existência de temio de garantia e cronograma físico-financeiro 
das obras a executar. 

§ 2° O prazo para a realização da vistoria referida na alínea ""d"" do inciso I e na alínea 
"e" do inciso li . ambos do "'caput"" deste artigo, será de 60 (sessenta) d ias, após o qual 
o requerente poderá solicitar às instâncias superiores a apreciação e solução do pedido. 
sendo que o prazo para a manifestação de cada instância é de. no máximo. 30 (trinta) 
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§ 3 ° O disposto n as allneas "b" e "c" do Inciso I deste a rtigo deverá consta r 
obrigatoriamente da autorização para execução das obras. 

Art. 67. Qua lquer modificação no projeto ou na execução de parcelamento do solo, nas 
modalidades de loteamento e desmembramento, deverá ser submetida á aprovação da 
Prefeitura , a pedido do interessado, conforme documentação a ser definida em decreto. 

Parágrafo único. Nos pedidos de modificações em loteamentos reg istrados, deverá ser 
comprovada a anuência de todos os adquirentes existentes dentro da área a ser 
modificada, a menos que haja regra explicita no titulo de aquisição que afaste a 
necessidade de tal anuência. 

Art. 68. A Implantação do loteamento poderá ser realizada em etapas, com a expedição 
do respectivo termo de verificação e execução parcial das obras. 

Seção li 

Do uso do solo urbano 

Art. 69. Os usos e atividades na Macrozona Urbana são classificados em categorias.cuja 
permissão varia de acordo com a zona em que se localiza o imóvel, conforme definido 

nesta lei. 

Art. 70 . O uso do solo na Macro:z.ona Urbana fica dividido nas seguintes categorias de 
uso: 

1 - habitacional - HB, caracterizado pela moradia de um ou mais lndlvlduos, 
subdividido em: 

a) HB 1: uma unidade habitacional por lote; 

b) HB 2 : duas ou mais unidades habitacionais por lote, agrupadas horizontalmente 
ou verticalmente. 

c) HIS: Habitação de Interesse Social. 

li - não residencial ambientalmente compatlvel - Nra, caracterizado pelas atividades 
de manejo sustentável, sem utilização de agrotóxicos, realizadas em meio à área 
urbana, tais como agropecuária e atividades agroflorestals; 

Il i - comércio e prestação de serviços - CS, caracterizado pe los usos não 
residenciais tipicamente desenvolvidos nas áreas urbanas, subdividido em : 

a) CS 1 : comé rcios e serviços que, por suas características de porte e atividade 
desempenhada, não produzem incômodo à vizinhança, sendo eles: 

1. comércio diversificado de abastecimento e consumo de amblto local , podendo ou não 
estar associado a diversões, tais como mercearias, empórios, casa de carnes, 
quitandas, frutarias, lanchonetes, padarias e resta urantes; 

li . serviços pessoais ou de apolo ao uso resldenclal, tais como cabelerelros , lavanderias, 

tinturarias não industriais, chaveiros , e letricistas , sapateiros e encanadores~ 

iii. serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços de 
profissionais liberais, técnicos ou universitários ou de apoio ao uso residencial, tais como 
escritórios, Imobiliárias, agências de prestação de serviços e negócios em geral ; 

iv. serviços d e saúde, tais como hospitais com internação de até 50 (cinquenta) leitos , 
consultórios médícos e odontológicos e clínicas: 

v . serviços de educação, tais <Xlmo creches , maternais, educação infantil, ensino 
fundamental e médio; 

vi. associações comunitárias, cu lturais e esportivas, com lotação de até 100 (cem) 
pessoas na érea intema ê edificação, munido de sistema de barreira acústica; 

vii . serviços de lazer, cu ltura e esportes: 

viii. serviços da administração e serviços públicos: atividades prestadas pela 
administração pública direta ou indireta que visam à gestão dos recursos públicos ou à 
prestação de serviços públicos; 

lx. serviços de hospedagem ou moradia até 50 (cinquenta) leitos; 

x. local de reunião ou de eventos com lotação de até 100 (cem) pessoas na área interna 
à edificação, munido de sistema de barreira acústica; 

xii . local de culto com lotação de até 100 (cem) pessoas na á rea interna à edificação, 
munido de sistema de barreira acústica; 

xlll. postos de abastecimento de veículos . 

b) CS 2 : comércios e serviços que, por suas caracterlsticas, lmplícam em umi 
incômodo mode rado é vizinhança, cujo exercício pode ser controlado com normas 
especiais a serem definidas em Consulta Prévia à aprovação do projeto, nos termos da 
leg islação ambienta l municipal, estadual e federal vigente, sendo eles: 

i. comércio especializado. como comércio de veículos automotores e de motocicletas; 

ii . oficinas, tais como oficinas de reparo e pintura de veículos, borracharia, vidraçarias, 
serralherias, soldagem, até som• (cinquenta metros quadrados) de érea construída total ; 

iil. local de reunião ou eventos localizado na zona urbana com lotação méxima superior 
a 100 (cem) pessoas na érea Interna à edificaçã o, munido de sistema de barreira 
acústica ; 

iv . serviços de armazenamento e guarda de bens móveis: espaços ou estabe lecimentos 
destinados à venda ou guarda de mercadorias em geral , máquinas ou equipamentos, 
guarda de móveis ou animais, Incluindo garagem de ônibus; 

v. associações comunitá rias, culturais e esportivas, com lotação superior a 100 (cem) 
pessoas na á rea interna à e dificação, munido de sistema de barreira acústica ; 

vi. serviços de hospedagem ou moradia com mais de 50 (cinquenta) leitos; 

vii . local de reunião ou de eventos com lotação de mais de 100 (cem) pessoas na área 
interna à edificação, m unido de sistema de barreira acústica ; 

viil. local de culto com lotação méxima superior a 100 (cem) pessoas na área interna à 
edificação, munido de sistema de barreira acústica. 

ix . depósitos de GLP. 

IV - industrial - IND, caracterizado pe las atividades industriais desenvolvidas nas 
áreas urbanas1 subdividido em: 

a) IND 1 : atividades industriais que produzem incômodo moderado á vizinhança, 
em vista do seu baixo potencial de po luição ambiental, geração de efluentes líquidos 
industriais, emissões atmosféricas, ruídos. odores. vibração, resíduos sólidos. tráfego 
gerado, risco à saúde pública e potencia l perigo à população e cujo exercício pode ser 
controlado com nonmas para a sua localização e funcionamento, a serem definidas em 
Consulta Prévia à aprovação do Projeto, nos tennos da legislação ambiental municipal, 
estadua l e federal vigente : 

i . confecção de artigos de vestuário e acessórios , desde que não utilizem processos de 
tingimento de fibras ou tecidos; 

ii. fabricação d e artefatos de papel: indústrias potencialmente geradoras de ruídos e 
vibração compatíveis com o uso residencial; 

iii. fabricação de equipamentos de comunicações: indústrias cuja incomodidade está 
vincu lada aos processos de montagem, não sendo processada qualquer operação d e 
transformação de materiais , tais como anodização e pintura; 

iv . fabricação de máquinas para escritório e equipamentos d e infonnática : indústrias 
cuja Incomodidade está vinculada aos processos de montagem, não sendo processada 
qualquer operaçã o de transformação de materiais; 

v . fabricação de equipamentos de instrumentação médico-hospitalares, instrumentos de· 
precisão e ópticos, equipamentos para automação industrial, cronômetros e relógios: 
indústrias cuja incomodidade está vinculada aos processos de montagem, não sendo 
processada qualquer operação de transformação de materiais ; 

vi. oficinas, tais como oficinas de reparo e pintura de veículos, borracharia , vidraçarias, 
serralherias, soldagem, com mais de 50m' (cinquenta metros quadrados) de área 
construída total; 

vii . agroindústrias. 

b) IND 2 : atividade industrial incômoda à v izinhança em vista do seu a lto potencial 
de poluição ambiental, geração de efluentes llq u idos Industriais, emissões atmosféricas. 
ruídos, odores, vibração, resíduos sólidos, tráfego gerado, risco à saúde pública e 
potencial perigo á população e cujo exerc/cio pode ser controlado com normas para a 
sua localização e funcionamento, a serem definidas em Consulta Prévia à aprovação do 
Projeto, nos termos da legislação ambiental federal e estadual vigente, tais como 
fabricação de produtos químicos, agroindústria, fabricação de produtos minerais não, 

metálicos, fabricação de produtos têxteis com alvejamento e tingimento de tecidos, 
indústria extrativista e indústrias de processamento de borracha com vulcanização e 
recauchutagem de pneumáticos. 

V - Infraestrutura , caracterizado pelos usos e as atividades necessárias á 
implantação e qualificação da infraestrutura básica do município, tal como saneamento 
básico, mobilidade urbana. gestão de reslduos sólidos. distribuição de gás e energia 
e létrica e correlatos. 

VI - Institucional, caracterizado pelos equipamentos comunitários de 
educação, cultura e lazer, segurança pública e similares. 

saúde, 

Art . 71 . As atividades inseridas na categoria de uso Instituciona l poderão ser 
implantadas em qualquer zona da Macrozona Urbana, exceto nas Z I e ZEPAM. 

Ar!. 72 . As atividades Inseridas na categoria de uso Infraestrutura poderão ser 
implantadas em qualquer zona da Macrozona Urbana, desde que: 

1 - o projeto e instalação seja aprovada pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (CMDU); 

li - atenda as exigências do Licenciamento Ambiental correspondente; 

Ili - atenda as exigências do Estudo de Impacto de Vizinhança , nos tenmos desta lei. 

Ar!. 73. Poderão ser aprovados empreendimentos de usos mistos. que deverão 
observar a disciplina dos usos não residenciais de comércio e serviço. 

Parágrafo único. Entende-se por uso misto a Instalação de usos residenciais e não 
residenciais de comércio e serviço em uma mesma edificação. 

Art. 74. Os usos regularmente instalados até a data de publicação desta lei, permitidos 
para o local na legislação vigente quando de sua instalação, que tenham se tomado não 

pennitidos, serão tolerados e poderão ser objeto de refonna desde que: 

1 - sej am re fonnas essenciais à segurança e hig iene dessas edificações e a 
instalação de equipamentos necessários; 

li - as reformas com ampliação de visem à geração de empregos, conforme projeto 
a ser aprovado pe lo órgão competente. 

§1º A geração de empregos referida no inciso li do ·caput" deste artigo deverá ser 
fiscalizada pelo órgão competente quanto ao cumprimento das metas expressas no 
projeto de ampliação. 

§2° Nos casos em que as reformas referidas no inciso li do "caput" deste artigo 
corresponda m a a tividades passive is de Estudo de Impacto de Vizinhança nos te rmos 
desta lei, deverá ser solicitado novo estudo que considere a ampliação solicitada, bem 
como poderão ser requeridas medidas de compensação frente aos possíveis impactos 
negativos decorrentes da ampliação. 

Art . 75. As atividades não contempladas nesta lei serão analisadas pelo Conselho 
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Municipa l de Desenvolvimento Urbano (CMDU). 

Art. 76. Lei municipal poderá estabelecer regras complementares ao uso do solo urbano 
no Municlpio de Gilbués. especialmente quanto às condições de instalação das 
atividades. 

Subseção 1 
Da Instalação de usos e parâmetros de Incomodidade 

Art. 77. A Instalação dos usos serà condicionada à zona de uso e ao nlvel de 
incomodidade gerado pela atividade. 

§1º Para fins de aná lise do grau de incomodidade deverão ser observados os 
seguintes critérios: 

1 - poluição sonora: atividades que apresentam conflitos de vizinhança pelo 
impacto sonoro que produzem aos estabelecimentos localizados no entorno devido ao 
uso de máquinas, utensílios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares , ao trabalho com 
animais e/ou em deCX>rrência da concentração de número excessivo de pes.soas; 

l i - poluição atmosférica: estabelecimentos que utilizam combustlvels nos 
processos de produção e/ou lançam material particulado inerte na atmosfera acima do 
admissível para o Município; 

I li - poluição hldrica : estabelecimentos que provocam poluição no lençol freático 
e/ou produzem efluentes líquidos incompatíveis com o lançamento na rede hidrográfica 
e/ou no sistema coletor de esgotos; 

IV - geração de reslduos sólidos: estabelecimentos que produ:zem, manipulam e/ou 
estocam resíduos sólidos com riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública; 

V - vibração: impacto provocado pelo uso de máquinas ou equipamentos que 
produ2.em choques repetitivos ou vibração sensível, causando riscos potenciais à 
propriedade, ao bem-estar ou à saúde pública; 

VI - pericu losidade: atividades que apresentem risco ao meio ambiente e à saúde, 

em função da produção, comercialização, uso ou estocagem de materiais perigosos, 
como explosivos. gás liquefeito de petróleo (GLP), in fiamáveis, tóx icos e equiparáveis. 
confonme normas técnicas a legislação específica: 

VII - geração de tráfego: interferência no tráfego pela operação ou atração da 
veículos pesados. tais como caminhões, ônibus, e/ou geração de tráfego in tenso, em 
razão do porte do estabelecimento, da concentração de pessoas e do número de vagas. 
de estacionamento criadas. 

§2º Lei municipa l específica poderá definir condições adicionais de instalação e 
critérios adicionais de incomodidade. 

Art. 78. O alvará para localização de qualquer atividade considerada como perigosa. 
nociva ou incômoda, dependerá da aprovação do projeto completo, se for o caso, pelos 
órgãos competentes da União. do Estado e Município, além das exigências específicas 

de cada caso. 

Art. 79. As atividades industriais consideradas de alto potencial poluidor serão, 
submetidas: 

1 - ao licenciamento ambiental, nos termos nos te rmos da Lei Complementar nº 140, 
de 08 de dezembro de 2011 . das Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
- CONAMA e demais normas ambientais; 

11 - ao Estudo de Impacto de Viz inhança (EIV). nos termos deste Plano Diretor; 

I li - a medidas compensatórias para a instalação e funcionamento, que poderão ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal. 

Art, 80. A Instalação de obra ou atividade potencialmente geradora de grandes 
modificações no espaço urbano e meio ambiente dependerá de aprovação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU). 

Parágrafo único. Para subsidiar sua análise, o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (CMDU) poderá requisitar a apresentação de Estudo e Relatório de Impacto 
Ambiental (EINRIMA) e/ou Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) . 

Seção Ili 

Da ocupação do solo urbano 

Art. 81. Os parãmetros de ocupação do solo na Macrozona Urbana do Município de 
Gilbués variam de acordo com a zona de uso, conforme definido nesta lei. 

§1° São parãmetros de ocupação do solo urbano: 

1 - Coeficiente de aproveitamento, entendido como a relação entre a área edificada 
e a área do lote , subdividido em: 

a) Coeficiente de aproveitamento mínimo, entendido como o índice minimo de 
construção de um lote. abaixo do qual o Imóvel poderá ser considerado subutilizado; 

b) Coeficiente de aproveitamento básico. até o qual o lote poderá ser gratuitamente 
edificado; 

c) Coeficiente da aproveitamento máximo, que poderá ser alcançado por melo de 
pagamento de contrapartida financeira Outorga Onerosa do Direito de Construir e não 
poderá ser ultrapassado. 

l i - Taxa de ocupação máxima. entendido como a porcentagem máxima do terreno, 
que poderá ser ocupada pela edificação; 

Ili - Taxa de pem,eabilidade mínima, entendida como a porcentagem mínima do 
terreno que perm ita a infiltração de ê:lgua no solo , livre de qualqueredificaçâo; 

IV - Recuos: distancia e ntre a edificação e os limites frontais e laterais do lote. 

Art. 82. Lei municipal poderá estabe lecer regras complementares à ocupação do solo 

urbano no Município de Gilbués e definir parametros de ocupação adicionais aos 
elencados nesta lei. 

Seção IV 

Do zoneamento urbano 

Art. 83. Macrozona Urbana fica dividida nas seguintes Zonas: 

I -

li -

Ili -

IV

V

a) 

b) 

Zona Mista (ZM); 

Zona de Ocupação Controlada (ZOC); 

Zona Industrial (21); 

Zona Especial Brejo dos Buritis (ZEBB); 

Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), subdividida em : 

Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS-1); 

Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS-2). 

VI - Zona Especial de Preservação Ambiental (ZEPAM); 

Parágrafo único. Os limites territoriais das Zonas Urbanas estão definidos no Mapas 03 
e 04. todos integrantes desta lei. 

Subseção 1 

Da Zona Mista (ZM) 

Art . 84. A Zona Mista (ZM), situada integralmente na Macrozona Urbana. abrange as 
porções do território que apresentam ocupação de baixa ou média densidade 
construtiva ou áreas vazias vocacionadas à instalação do refiro padrão de ocupação. 

Art . 85. São objetivos da Zona Mista: 

1 - promover a ocupação de média densidade populacional e constn.,tiva. tendo em 
vista a dlnãmica de crescimento urbano atual e projetada para omuniclplo; 

li - incentivar a instalação de múltiplas categorias de uso de fonma compatível com 
a vizinhança, visando reduzir os deslocamentos entre bairros e a segmentação de áreas 
da cidade; 

Ili - promover a qualificação da infraestrutura urbana, tal como o abastecimento de 

água potável , esgotamento sanitário e coleta e tratamento de resíduos sólidos, visando 
a melhoria e a ampliação do acesso aos serviços urbanos nas áreas mais consolidadas 
no município; 

IV - ampliar a oferta de serviços públicos de saúde, educação e lazer de maneira a 
garantir uma maior distribuição das unidades e diminuir os deslocamentos diários dos 
usuários. 

Art. 86. São usos permitidos na Zona Mista: 

1- HB, HIS; 

li- CS; 

Ili - lnd 1; 

IV- Infraestrutura; 

V- Institucional. 

Art. 87. São parâmetros de parcelamento e ocupação do solo incidentes na Zona Mista: 

I -

li -

Ili -

IV 

V

VI -

Lote mínimo de 200m2 (duzentos metros quadrados); 

Frente mínima de lote de 10m (dez metros); 

Coeficiente de aproveitamento mínimo de O, 15 (zero virgula quinze); 

Coeficiente de aproveitamento básico de 1 (um); 

Coeficiente de aproveitamento máximo de 1 (um); 

Recuos de frente de 5m (cinco metros) ; 

VII - Recuos laterais de 1,5m (um metro e meio), sendo: 

a) obrigatórios em todas as laterais da edificação que apresentarem aberturas; 

b) dispensados em caso de ausência de abertura lateral da edificação. 

VIII - Taxa de Ocupação Máxima de 70% (setenta porcento); 

IX - Taxa de Permeabilidade Mínima de 15% (quinze porcento). 

Parágrafo único. Na ZM, será permitido o parcelamento do solo para fins residenciais, 

mistos ou de interesse social, obseivadas as exigências contidas nesta lei. 

Subseção li 

Da Zona de Ocupação Controlada (ZOC) 

Art. 88. A Zona de Ocupação Controlada (ZOC), situada integralmente na Macrozona 

Urbana , abrange as porções do territó rio urbano nas quais a ocupação antrópica deve 

ser restrita em razão da presença de alta suscetibilidade a inundação e alagamentos. 

Art. 89. São objetivos da Zona de Ocupação Controlada : 

1 - orientar a ocupação urbana de forma a conciliar o adensamento populacional 

com as condições fisiográficas existentes; 

li- limitar a exposição da popu lação a riscos oriundos do melo físico e biótico nas 
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éreas urbanas; 

111 - prevenir a ocorrência de inundações ou acúmulo de águas pluviais nas áreas 
urbanas. 

Art. 90. São usos permitidos na Zona de Ocupação Controlada: 

1 - HB1; 

l i - CS1; 

Ili - Infraestrutura; 

IV- Institucional. 

Art. 91. São parâmetros de parcelamento e ocupação do solo incidentes na Zona de 
Ocupação Controlada (ZOC): 

I 

l i -

I li -

IV -

Lote mínimo de 360m2 (tre2entos e sessenta metros quadrados); 

Frente mínima de lote de 10m (de2 metros); 

Coeficiente de aproveitamento mínimo de 0 , 15 (2ero virgula quin2e); 

Coeficiente de aproveitamento básico de 1 (um); 

V - Coeficiente de aproveitamento máximo de 1 (um); 

V I - Recuos de frente de 5m (cinco metros) ; 

VII - Recuos laterais de 1,5m (um metro e meio), sendo: 

a) obrigatórios em todas as laterais da edificação que apresentarem aberturas; 

b) dispensados em caso de ausência de abertura lateral da edificação. 

VII I - Recuos de 3m entre edificações e base e/ou crista da encosta . 

IX - Taxa de Ocupação Máxima de 50% (cinquenta por cento); 

X - Taxa de Permeabilidade M/nima de 30% (trinta porcento). 

Parágrafo único. Nas ZOC, será permitido o parcelamento do solo para fins residenciais 
ou mistos, observadas as exigências contidas nesta lei , em especial o art . 55. 

Art. 92. Para os fins de aprovação de obras e emissão de alvarás, as novas construções 
ou refom,as que impliquem em alteração da estrutura ou acréscimo de área construída 
nas edificações inseridas na área delimitada como ZOC estarão sujeitas a apresentação 
de projeto técnico elaborado por profissional qualificado e devidamente registrado no 
respectivo órgão de classe profissional que observe as condições geotécnicas de 
estabilidade do terreno e do entorno da obra, de maneira a assegurar a contenção de 
riscos e prevenção de desastres. Também devem ser previstas em caso de necessidade 
a construção de Calhas, Coletores, Canaletas de Pé de Talude, Canaletas de Descida 
(entre patamares), Canaletas de Borda de Talude, Canaletas principais com escadas 
d'água . 

Subseção Ili 

Da Zona Industrial (ZI) 

Art. 93. A Zona Industria l, situada integralmente na Macrozona Urbana, abrange as 
áreas urbanas destinadas â manutenção ou implantação de usos industriais de médio 
e alto impacto. 

Art. 94 . São objetivos da Zona Industrial : 

1 .. alocar os usos Industriais em áreas com boa conectividade e Infraestrutura 
logística e de transporte, de forma a garantir o escoamento eficaz da produção; 

li - minimizar os impactos das a tividades Industriais no território, a partir da 
incidência de instrumentos urbanísticos que controlem a instalação e funcionamento de 
tais atividades. 

Art. 95. São usos permitidos na Zona Industria l: 

1 - lnd 1 e lnd2; 

11 - Infraestrutura. 

Parágrafo ünico. Excepcionalmente, serão permitidos usos de comércio e serviços de 
apoio ~s atividades industriais insta ladas na ZI. 

Art. 96. São parêmetros de parcelamento e ocupação do solo Incidentes na Zona 
Industrial: 

1 - Lote mínimo de 1.ooom2 (mil metros quadrados): 

l i - Coeficiente de aproveitamento mínimo de 0,3 (2ero v irgula três); 

I li -

IV 

V

VI -

Coeficie nte de aprove itamen to básico de 1 (um); 

Coeficiente de aproveitamento máximo de 3 (um); 

Taxa de Ocupação Máxima de 80% (oitenta porcento); 

Taxa de PeITTieabilidade Mínima de 15% (quinze por-cento). 

Parágrafo único. Nas ZI . será permitido o parcelamento do solo para fins exclusivamente 
Industriais, observadas as exigências contidas nesta lei. 

Subseção IV 

Da Zona Especial de Interesse Social (ZEtS) 

Art. 97. A Zona Especial d e Interesse Social (ZEIS), situada integralmente na 
Macrozona Urbana , abrange as áreas destinadas prioritariamente à garantia de moradia 
digna para a popu lação de baixa renda por meio de ações coordenadas pelo Poder 
Executivo Municipal que podem envolver regularização fundiária de assentamentos 
precários e Irregulares, provisão de novas unidades habitacionais, melhoria das 

condições urbanísticas e recuperação das áreas ambientalmente protegidas, 
subdivid idas em: 

1 - Zona Especia l de Interesse Social 1 (ZEIS-1 ) : áreas públicas ou privadas 

caracterizadas pela presença de assentamentos precários e loteamentos irregulares 
que apresentem situações inadequadas de urbani:>ação e que estejam ocupadas 
prioritariamente por popu lação de baixa renda cuja permanência digna demande 
regulari2ação fundiária e urbanística, ações de recuperação ambienta l e eventual 
construção de unidades habitacionais de interesse social; 

Art . 98. Zona Especial de Interesse Social 2 (ZE IS -2): á reas públicas ou privadas 
atualmente subutiliredas ou não ed ificadas adequadas à urbani2ação, nas quais serão 
implementadas novas unidades habitacionais de interesse social de iniciativa pública ou 
privada, para a população de baixa renda 

Art. 99. São objetivos das Zonas Especiais de Interesse Social: 

1 - delimitar as áreas prioritárias para a atuação do Poder Executivo Municipa l nos 
projetos de regu lari2ação fundiária de interesse social; 

li - garantir a reserva de áreas voltadas à consecução de políticas habitacionais 
voltadas á população de baixa renda ; 

Ili - responder à demanda habitacional existente no território e garantir o seu 
gerenciamento mediante as ações articuladas do Poder Executivo 

Art . 100. Os parêmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo incidentes nas ZEIS-
1 são aqueles fixados no Projeto de Regulari2ação e Urbani2ação especifico para cada 
área. 

§1° O Projeto de Regulari2ação e Urbani2ação referido no "caput· deste artigo 
deverá ser elaborado considerando as seguintes diretrizes: 

1 - adequar a propriedade e sua função social; 

li - exercer efetivamente o controle do uso e ocupação do solo; 

Ili - destinar Investimentos públicos ao atendimento das necessidades locais, 
notadamente as de qualificação habitacional, instalação de equipamentos urbanos e 
comunitários, sistema viário e recuperação de âreas verdes; 

IV - criar Instrumentos e estratégias que restrinjam a especulação Imobiliária e evitem 
a expulsão indireta dos moradores; 

V - Incentivar e garantir a participação comunitária e das entidades organl2adas da 
sociedade civil ao longo do processo de regularireção fundiária e urbanização das áreas 
demarcadas como ZEIS-1; 

VI - instalar equipamentos urbanos e comunitários adequados às demandas e és 
características dos moradores; 

VI 1 - priori2ar a utili:>ação da mão de obra local; 

VIII - preservar e fortalecer as atividades produtivas existentes na área; 

IX - e laborar normas urbanlsticas e edillcias específicas. 

§2° Até que seja elaborado o Plano de Regularização e Urbani2ação, deverão ser 
aplicados, nas ZEIS-1 , os parêmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo fixados 
para as ZEIS-2, nos termos desta lei. 

Art. 101 . A regulamentação das ZEIS-1 deverá contemplar, para cada uma delas, uma 
Comissão de Urbani2ação e Legali2ação, que será competente para: 

1 - coordenar e fiscali2ar a e laboração e execução do Projeto de Regulari:>ação e 
Urbanização da ZEIS-1 correspondente; 

li - intermediar assuntos de interesse da ZEIS- 1 junto aos órgãos da administração 
direta ou indireta; 

Ili - elaborar relatórios trimest rais sobre o andamento do Projeto de Regulari2ação e 
Urbanização correspondente; 

IV - e la borar cadastro das pessoas a serem removidas para rotes ou casas 
constantes do projeto especifico, obedecendo a critérios de prioridade estabelecidos 
entre o Poder Executivo Municipal e a comunidade; 

V- fiscalizar a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros alocados; 

VI - elaborar termo de encerramento do P lano especifico que, submetido ao Poder 
Executivo Municipal , extingui rá a Comissão de Urbani2ação e Lega li2ação. 

Parágrafo único. Cada Comissão de Urbanireção e Legali2ação será composta por 
representantes paritários do Poder Municipal e dos moradores da ZEIS-1 
correspondente, podendo também ser convidados representantes técnicos de 
instituições especiali20das interessadas. 

Art. 102. São usos permitidos nas Zonas Especiais de Interesse Social 2 (ZEIS-2): 

1- H IS; 

11 -

111 -

IV -

CS 1 , em até 20% da área tota l do lote ou gleba demarcada como ZEIS; 

Infraestrutura; 

Institucional. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do inciso li deste artigo, não serão computados 
no cálculo os comércios e serviços em uso misto com residencial. 

Art . 103. São parâmetros de parcelamento e ocupação do solo Inc identes na ZEIS-2 : 

I 

li

Ili -

IV-

Lote mínimo de 150m2 (cento e cinquenta metros quadrados); 

Frente m/nima de lote de 8m (oito metros); 

Coeficiente de aproveitamento mínimo de 0, 15 (2ero virgu la quin2e); 

Coeficiente de aproveitamento básico de 1 (um); 
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V 

VI -

Coeficiente de aproveitamen to máximo de 3 (três); 

R ecuos de frente de Sm (cinco metros) ; 

VII - Recuos latera is de 1,5m (um metro e meio). sendo: 

a) obrigatórios em todas as la tera Is da edificação que apresentarem aberturas; 

b) d ispensados em caso de ausência de abertura lateral da edificação. 

VI II - Taxa de Ocupação Máxima de 70%, (setenta por cen to); 

IX - Taxa de Permeabilid ade Mínima de 1 5°/i;i, (quinze por cento); 

Parágrafo ún ico. Nas ZEIS, será permitido exclusivamente o parcelamento do solo de 
interesse social . observadas as exigências contidas nesta lei. 

Art. 104. Em caso de sobreposição de perlmetros das zonas. a dlsclpllna de 
parcelamento. uso e ocupação do solo da Zona Especial de Interesse Social prevalece 
sobre as discipl inas das demais zonas . 

Subseção V 

Da Zona E specia l do B rej o do Burttls (ZE BB) 

A rt. 105. A Zona Especia l do Brejo do Bu r iti (ZEBB). s ituada in tegralmente na 
Macrozona U rbana, abrange as porções do território municipal nas quais se localizam o 
Brejo dos Buritis e o entorno imediato , cuja ocupação antrópica deve ser restrita em 
razão das condições fís icas e ambien tais existentes. 

Art. 106. São objetivos da Zona Especial do Brejo do Buriti (ZEBB): 

1 - assegurar a preservação das áreas ambienta lmente protegidas, de forma a 
garantir o cumprimento de suas funções ambientais de preservação dos recursos 
hfdncos. paisagem. estabilidade geológica e biodiversidade; 

l i - subsidiar as a tividades fiscalizatórias do Poder Executivo Municipal, mediante a 
demarcação territorial das áreas não vocacionadas à ocupação urbana; 

Ili• organizar o desenvolvimento das áreas urbanas munlclpals. Impedindo a 
ocupação de á reas não vocacionadas à insta lação de atividades. 

Art. 107. Considerando a fragilidade ambiental das áreas demarcadas como Zona 
Especial do Brejo do Buritl (ZEBB), o Poder Executivo Municipal deverá realizar estudos 
de maneira a, no mínimo: 

1 - delimitar as Areas de Preservação Permanen te (APP) existentes. nos termos do 
art . 4° da Lei Federal nº 12.651 de 25 de maio de 2012 - Código Florestal. nas quais o, 
uso e ocupação deverão observar as disposições da referida legislação e da Resolução
CONAMA nº 369. de 28 de março de 2006; 

li - delimitar, caso existentes, as áreas que, embora não estejam inseridas nas. 
Areas de Preservação Permanente (APP), possam apresentar fragilidades do melo
flsico e cujo uso e ocupação do solo devera observar as disposições da Zona de 

Ocupação Controlada. nos termos desta lei; 

I li - delimitar, caso existentes, as áreas remanescentes que, por não apresentarem 
fragi lidades do ponto de vista fisico, deverão observar as d isposições da Zona M ista, 
nos tem,os desta lei. 

§1º A delimitação das áreas nos termos dos incisos I a Il i deste artigo e suas 
respectivas normas de uso e ocupação do solo deverão ser aprovadas por melo de 
legislação específica que complemente este Plano D iretor. 

§2º A aprovação da legislação de que trata o §1° deste artigo será precedida de 
audiência pública para apresentação e consu lta da população. 

§3° O licenciamento de novas edificações ficará restrito até que sejam realizados os 
estudos e a aprovação da legislação d e que trata o §1° deste artigo. 

Art. 108. O Poder Executivo Municipal poderá criar parque mun icipal na área. munido 
de instalações de lazer, desde que observadas as disposições Lei Federal n° 12.651 de 
25 de maio de 2012 - Código Florestal e da Resolução CONAMA nº 369, de 28 de março, 
de 2006_ 

Art. 109. Em caso de sobreposição de perlmetros das zonas. a disciplina de 
parcelamento, uso e ocupação do solo da Zona Especial do Brejo do Buriti (ZEBB) 
prevalece sobre as disciplinas das demais zonas de uso. 

Subseção VI 

Da Zona E s pecial de Proteçã o Ambie nta l (ZEPAM) 

Ar!. 110. A Zona Especial de Proteção Ambienta l (ZEPAM). situada integralmente na 
M acrozona U rbana, corresponde âs Áreas de Preservação Permanente (A P P ) 
localizadas dentro dos perímetros urbanos e demarcadas em observância às 
disposições da Lei Federal nº 12.651 de 25 de maio de 2012 - Código Floresta l. 

A rt. 111 . São objetivos da Zona Especial de P roteção Ambiental: 

1 - assegu rar a preservação das áreas ambientalmente p ro tegidas. de forma a 
garantir o cumprimento de suas funções ambientais de preservação dos recursos 
hídricos. paisagem . estabilidade geológica e biodiversidade; 

l i - subsidiar as alív idades fiscallz atórlas do Poder Executivo Municipal. mediante a 
demarcação territorial das éreas não vocacionadas à ocupação urbana; 

I li - organizar o desenvolvimento das áreas urbanas municipais, impedindo a 
ocupação de áreas não vocacionadas à instalação de atividades. 

Art. 112. Os usos e a ocupação das ZEPA M deverão observar as disposições da 
legislação federa l regulamentadora das A reas de P reservação Permanente (APP). em 
especial a Lei Federa l nº 12 .651 de 25 de maio de 2012 - Código F lo restal e a Resolu ção 
CONAMA n• 369. de 28 de março de 2006. 

§1 ° Para os casos de Intervenção ou supressão de vegetação em APP. considera-

se. termos da Resolução CONA MA nº 369. de 28 de março de 2006: 

1 - utilidadepública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção san itária ; 

b) as obras essencia is de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 
transporte , saneamento e energia; 

c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais. outorgadas pe la 
autoridade competente, exceto areia. argila. saibro e cascalho; 

d) a Implantação de área verde pública em área urbana; 

e) pesquisa 11rqueol69ica; 

f) obras públicas para impla ntação de instalações necessári11s à captação e 
cond ução de água e de efluentes tratados; 

g) implantação de insta lações necessárias à captação e condução de água e de 
e f luentes tratados para projetos privados de aquicultura. obedecidos os crité rios e 
requisitos previstos nos §1° e 2° do art. 11 da Resolução C O NAMA nº 369. de 28 de 
março de 2006. 

li - interessesocial: 

a) as atividades Imprescindíveis à p ro teção da in tegridade da vegetação nativa, tais 
como prevenção, combate e contro le do fogo. controle da erosão. erradicação de 
Invasoras e proteção de plantios com espécies nativas. de acordo com o estabelecido 
pe lo órgão ambienta l competente ; 

b) o manejo agroflorestal. ambientalmente sustentável. praticado na pequena 
p ro priedade ou posse rural familiar, que não descaracterize a cobertura vegeta l nativa, 
ou impeça sua recuperação, e não prejudique a função ecológica da área; 

c) a regu larização fu ndiária sustentável de área u rbana ; 

d) as atividades de pesquisa e extração de areia , argila. saibro e cascalho. 
outorgadas pela autoridade competente; 

Ili - intervenção o u supressão de vegetação eventual e de baixo impacto ambienta l, 
observados os parâmetros da Resolução CONA MA nº 369, de 28 de março de 2006. 

A rt . 113. Em caso de sobreposição de perlmetros das zonas. a disciplina de 
parcelamento. uso e ocupação do so lo da Zona Especial de Proteção A mbie n tal 
p revalece sobre as d iscip linas das demais zonas. 

Se çã o V 

Dos instrumentos da Polltlca U rba na 

A r!. 114_ Os instrumentos da políti ca urbana serão utilizados para garantir a efetivação 
d os princlpios e objetivos deste Plano Diretor e fora m regulamentados con siderando a 

dinãmica urbana atual e prevista para os próximos 10 (dez) anos no municlpio de 
Gilbués. 

A rt . 115. Sem p rejuízo dos instrumentos regulamentados nesta lei, o Município poderá 
aprovar. em observância à polít ica u rbana e o ordenamento territorial previsto neste 
Plano Diretor . lei especifica que regulamente os instrumentos e le ncados no art. 4° da 
Lei Federal n• 10.257. de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade. tais como: 

1 - inst itu ição de novas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS); 

11 -

111 -

IV 

V -

VI -

parce lamento. edificação ou utilização compulsórios; 

IPTU progressivo no tempo; 

desapropriação com pagamento em títulos da div ida p ública; 

outorga onerosa do di reito de construir; 

transferência do direito de construir; 

VI I · operações urbanas consorciadas; 

V II I - assistência técnica e jurldica gratuita para as comunidades e grupos socia is 
menos favo recidos; 

IX - contribuição de melhoria. 

Subseção 1 

Do Estu do de Impacto d e V iz inha nça (EIV) 

Art. 116. O Estudo de Impacto de V izinhança (EIV) será obrigatório para a obtenção de 
l icenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento referentes às. 
seguintes atividades: 

1 - edificações com área superior a Igual 2.ooom• (dois mil metros quadrados); 

li - serviços de educação cujo porte p reveja a a locação de mais de 250 (duzentos e 
cinquenta) alunos por turno; 

Ili - empreendimentos residencia is com 50 (cinquenta) ou mais un id ades; 

IV - parcelamentos do solo em á rea superior a 40.000m• (q uarenta mil metros. 
quadrados); 

V • serviços de saúde que contenham pronto atendimento; 

V I - centrais ou terminais de cargas ou centrais de abastecimento; 

VI I - locais de cu lto com lotação maior que 100 (cem) pessoas na área interna é 
edificação, munido de sistema de barreira acústica; 

VI II - te rminais de transportes, sejam eles rodoviários. ferrov iários e aeroviários e 
heliportos; 

IX- estações de tratamento, a terros san itá rios e usinas de reciclagem de resíduos 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

286 Ano XIX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 16 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXII

(Continua na próxima página)

~ 
E STADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES 
P.-.,çe Josqulm N. Pa.-.,nagué, SN - Centro 

CEP: 64930-000 

GIDl'Ob CNPJ: 06.554 .2 16/0001-85 

sólidos; 

X - cemitérios, crematórios e necrotérios; 

XI - postos de abastecimento de veículos e depósito de gás; 

X II - matadouros e abatedores; 

X III - presidies; 

X IV - indústrias enq uadradas na subcategoria de uso IND 2 : 

XV - shoppings centers e centrais de a rmazenamento e guarda de bens móveis; 

XVI - casas de festas, boates ou estabelecimentos similares que não disponibilizem 
estacioname nto próprio; 

XVII - atividades de extração mineral em áreas urbanas; 

XVIII - depósitos d e guarda de animais de grande porte ; 

XIX - outros empreendimentos ou atividades que possam gerar efeitos negativos ou à 
qualidade de vida da população resid ente na área e nas proximidades. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata do "caput" deste artigo é aplicável às 
atividades listadas. independente da zona de uso e m que se encontrem . 

Art. 117. O EIV será executado de forma a contemplar os e feitos positivos e negativos 
do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na 
á rea e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

1 - adensamento populacional previsto: 

li -

111-

IV

V

VI -

equipamentos urbanos e comunitários necessários; 

uso e ocupação do solo; 

valorização Imobiliária; 

geração de tráfego de pessoas, cargas e veículos; 

demanda por transporte público; 

VII - incomodidade à vizinhança . como n ível de ruído, odor, vibração, poluição, 
ventilação e iluminação, em uma faixa de 1km (um quilometro), contado das divisas 
externas do lote onde o empreendimento será instalado; 

VIII - impacto na paisagem urbana, ambiência e no patrimônio natural e cultural. 

IX - geração de resíduos sólidos; 

X - impactos socioeconõmicos na população residente ou atuan te no entorno. 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos Integrantes do EIV, que serão 
objeto de audiência pública e ficarão disponíveis para consulta , no órgão competente 
do Poder Público municipal, por qualquer interessado. 

Art. 118. Visando à eliminação ou diminuição dos impactos negativos dos 
empreendimentos. o órgão municipal competente deverá solicitar alterações e 
complementações no projeto , bem como execução de melhorias na infraestrutura 
urbana e de equipamentos sociais, tais como: 

1 - construção, ampliação ou reestruturação dos equipamentos públicos sociais do 
entorno ou localizados em àreas deficitárias; 

l i - ampliação e reestruturação do sistema viário, de maneira a garantir maior fluidez 
no tráfego de pessoas e veículos, incentivar- a mobilidade ativa e interligar- ciclofaixas, 
quando existentes; 

I li - proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem os 
incômodos da atividade; 

IV - manutenção de Imóveis, fachadas e outros e lementos arquitetônicos; 

V - manutençêo de áreas verdes e maciços arbóreos representativos ou com valor-
ambiental; 

VI - restauração e preservação de áreas de preservação permanente (APP) nas 
áreas urbanas; 

VII - execução de unidades habitacionais de inter-esse social (HIS); 

VIII - cotas de emprego e cursos de capacitação profissional. 

§1° A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de 
Compromisso pek> interessado, no qual ficará comprometido a arcar integralmente com 
as despesas decorrentes das obras e serviços necessários à mínimização dos impactos 
decorrentes da implantação do empreendimento e demais exigências apontadas pelo 
Poder Executivo Municipal, antes da finalização do empreendimento. 

§2° O certificado de conclusão de obra ou a lvará de funcionamento s6 ser-ào emitidos 
mediante comprovação da conclusão das obras previstas no §1º deste artigo. 

Art. 119. A elaboração do EIV não s ubs titu i a e laboração e a aprovação de estudo prévio 
de Impacto ambiental (EIA) ou Licenciamento Ambiental (LA). requeridos nos termos da 
legislação especifica. 

Subseção li 

Do Direito de Preempção 

Art. 120. O Direito de Preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar 
de áreas para : 

1 ... regularização fundiária ; 

l i -

I li -

execução de programas e projetos habi tacionais de interesse social; 

Implantação de equipamentos urbanos e comuni~rios; 

IV - de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

V - criação de unidades de conservação ou proteção de áreas de interesse 
ambiental; 

VI - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisaglstico. 

Parágrafo único. A Prefeitura terá preferência de aquisição dos imóveis sujeitos ao 
direito de preempção pelo prazo de cinco anos, contados da data de publicação desta 
lei. 

Art. 121. O Direito de Preempção reca irá sobre as áreas demarcadas como ZEIS , nos 
termos do Mapa 03 desta lei. 

Parágrafo único. Lei municipa l baseada neste Plano Diretor poderá detemiinar á reas 
urbanas ad icionais nas quais recai rão o direito de preempção. 

Subseção IV 

Da Outorga Onerosa da Alteração de Uso 

Art. 122. Fica regulamentada a Outorga Onerosa da Alteração de Uso, nos temios 
definidos pela Lei Federal n• 10.257 de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade. 

Art. 123. A Outorga Onerosa de Alteração de Uso se aplicará: 

1 • nos imóveis r\Jrais que passaram a ser inseridos nos perímetros urbanos 
definidos nesta lei ou posteriormente criados e a lterados; 

li - nos processos de regularização de loteamentos e/ou imóveis localizados no 

Núcleo de Ocupação Urbana Boqueirão da Mina. 

Art. 124. A contrapartida financeira correspondente à Outorga Onerosa de Alteração de 
Uso será; 

1 • correspondente a 5% do valor de mercado do Imóvel, nos casos abrangidos pelo 
inciso I do art. 115 desta le i; 

li - correspondente a 10% do valor de mercado do imóvel, nos casos abrangidos 
pe lo Inciso 11 do art . 115 desta le i; 

Art. 125. O pedido de alteração de uso se vinculará à aprovação do projeto de edificação 
ou de regularização . 

§1° O Poder Executivo expedirá certidão de alteração de uso após efetivado o 
pagamento. 

§2° Os recursos auferidos com a contrapartida financeira oriunda da Outorga Onerosa 
de Alteração de Uso serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvime nto Urbano 
- FUNDURB e deverão ser aplicados para os fins específicos estabelecidos nesta lei. 

TÍTULO Il i 

DAS POLITICAS SETORIAIS 

Ar! . 126. As políticas setoriais do Plano Diretor de Gilbués têm como escopo o, 
desenvolvimento sustentável em seus aspectos econômicos, sociais e ambientais , e 
estão em consonêncla com a Agenda 2030 e com os 17 Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (ONU). 

CAPITULO 1 

DA POL!TICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Art . 127. A Política de Desenvolvimento Rura l Sustentável e Geração de Renda no 
Campo do Município de Gi lbués está vinculada aos seguintes Objetivos do, 
Desenvolvimento Sustentável (ODS); 

1 • ODS 01 - Erradicação da pobreza; 

11-

111 -

IV 

V -

ODS 02 - Fome Zero e Agricultura Sustentável ; 

ODS 08 - Emprego decente e crescimento econômico; 

ODS 09 - Indústria, inovação e infraestrutura; 

ODS 10 - Redução das desigualdades. 

Art. 128. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Rural Sustentável e Geração de 
Renda no Campo do Município de Gi lbués: 

1 - elaborar o Plano Municipa l de Desenvolvimento Rural Sustentável de Gllbués 
com a finalidade de estruturar iniciativas de acesso à terra, à água. produção, 

assistência técnica e extensão rural, crédito e canais de comercialização para os 
agricu ltores do município; 

li - fortalecer a economia gerada pela agricultura familiar, criando medidas que 
auxiliem na expansão da venda dos produtos do município de Gilbués para seu próprio 
comércio e demais cidades de seu entorno; 

Ili - fortalecer a produção agropecuária, da agricultura familiar de base agroecológica 
via fomento do processo adequado de mecanização e manejo do solo e da expansão, 
da atividade le iteira, criação de ovinos, caprinos, e da oferta de assistência técnica e 
extensão rural (ATER) especialmente na Zona Rural de Produção Sustentável e na 
Zona de Recuperação Ambiental; 

IV - incentivar tanto as atívidades de enriquecimento e regeneração floresta l com 
espécies nativas na Zona de Recuperação Ambiental , quanto as atividades com fins de• 
pesquisa científica ou acadêmica; 

V - apoiar produção econômica das comunidades tradicionais e dos assentamentos. 
do INCRA; 
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VI - rea lizar serviços de abertura, oonservação, recuperação e manutenção de 
estradas rurais, inclu indo terraplanagem, patrolamento e cascalhamento; 

VII - realiza r o monitoramento e as ações de inibição e co rreção de processos 
erosivos lindeiros às estradas rurais de acesso às principais Comunidades Rurais do 
m unicípio de Gilbués, principalmente o acesso à Comunidade Rural de Grotões, via 
estrada proveniente da Comunidade Rura l de Vaquetas; 

VII I - melhorar a estrutura das pontes secas que permitem o acesso tis Comunidades 
Rurais, reduzindo também o impacto aos cursos hídricos em decorrência do 
assoreamento dos rios; 

IX - fomentar a comercialização dos produtos da agricultura familiar local por meio, 
de compras públicas para alimentação escolar, bem oomo a ampliação de espaços de 
oomercialização de produtos orgânicos e de demais produtos oriundos da agricultura 

familiar, através da articulação do poder público municipal; 

X - promover o forta lecimento de cooperativas e associações da agricultura familiar 
e de pescadores por meio da qual ificação de seus sistemas de gestão (organ ização. 
produção e comercialização) e obtenção de selos a fim de/ visando ampliar o acesso a 
mercados, especialmente o de oompras públicas para alimentação esoolar; 

XI - fortalecer as Associações e Cooperativas atuantes na área rural do município de 
G ilbués, sobretudo as unidades registradas nas Comunidades Rurais de Vaquetas e 
Grotões. incentivando a conformação de novas ações em outras áreas do município; 

XII - incentivar a venda dos produtos oriundos das associações, cooperativas e 
agricultores famil iares em geral, em feiras municipais, auxiliar no processo de 

consolidação/aquisição de selos de produtos orgânicos com o intuito de ampliação do 
mercado de venda e consumo dentro e fora do município; 

XII I - prover melhorias na infraestrutura de abastecimento de água, coleta de esgoto, 
fornecimento de luz elétrica, coleta de lixo, acesso aos meios de comunicação o 
empreendedorismo e ao transporte púb lico nas comunidades rurais onde houver 

carência desses serviços; 

XIV - incentivar a construção de fossas sépticas em meio às Comunidades Rurais ; 

XV - promover a saúde, o bem-estar dos trabalhadores do campo e a sustentabilidade 
ambiental a partir de ações de adequação do serviço de inspeção municipal das 
agroindústrias e propriedades oom produções de larga escala; 

XVI - estimular nas comunidades rurais ações educativas informais de capacitação, 
treinamento, palestras, seminários, a partir de projetos que incentivem a capacitação de, 

Jovens em Jardinagem e implantação de hortas nas escolas para incentivar a educação 
a limentar e plantio; 

XVII - zelar pe lo resgate histórico da formação das comunidades rurais revelando, 

trad ições, festas e eventos, histórias de vida e construção e identidades, saberes 
trad iciona is como a prática do artesanato e da culinária artesanal rural, entre outros, q ue· 

sejam potencializados agregando valor ao contexto e viabi lizando o turismo rural; 

XVI II - prestar assistência técnica para garantia do funcionamento das produções rurais 
artesanais de interesse histórico em todo o município; 

XIX - viabiliza r suporte para esooamento e venda de diversos produtos o riundos de 
produção artesanal e de pesca das comunidades ribeirinhas; 

XX - estabelecer políticas de educação ambiental e valorização da produção 
agropecuária de baixo Impacto; 

XXI - priorizar ações para atendimento de pequenos produtores e ag ricultores 
familiares visando a garantia do acesso a água e a segurança hídrica. 

CAPITULO li 

DA POLiTICA DE DESENVOLV IMENTO ECONÔMICO URBANO E DE GERAÇÃO 
DE RENDA 

Art. 129. A Política de Desenvolvimento Econômico Urbano e da Geração de Emprego• 
e Renda do Município de Gilbués está vinculada aos seguintes Objetivos do• 
Desenvolvimento Sustentáve l (ODS): 

1 - ODS 01 - Erradicação da pobreza; 

li - ODS 08 - Emprego decente e crescimento econômioo; 

Ili - ODS 09 - Indústria, inovação e infraestrutura; 

IV - O0S 10 - Redução das desigualdades; 

V - ODS 11 - Cidades e comunidades sustentáveis. 

Art. 130. São diretrizes do Desenvolvimento Econômico Urbano e da Geração de 
Emprego e Renda do Município de Gilbués: 

1 - ordenar e licenciar áreas prioritárias para o desenvolvimento de atividades 
econômicas industriais compatíveis com as condições territoriais e produtivas do 

município e de fácil acesso as rodovias para facilitar à logística e a distribuição: 

li - propiciar mecanismos eCXlnômicos e fiscais de incentivos ao investimento, à 
produção e à geração de empregos, visando atrair novos empreendimentos para o 
município, desde que atendam às exigências ambientais e trabalhistas ; 

Ili - fomento ao desenvolvimento das cadelas produtivas dos setores primário. 
secundário e terciário, a partir de atividades de vocação e/ou interesse para economia 
local. agropecuária . Indústria. agricultura familiar / agroindústria. comércio. turismo. 
educação e serviços: 

IV - viabilizar a infraestrutura necessária para a instalação de um Distrito Industria l 
delimitada pela Zona Industrial em uma das extremidades de acesso ao município, 
exercendo a fiscalização necessária tanto para as obras de infraestrutura cabíveis. 
quanto para o licenciamento ambienta l das unidades instaladas na região; 

V • viabilizar Incentivos fiscais para a atração de Indústrias na região da Zona 
Industrial ; 

VI - propiciar mecanismos econômicos e fiscais de incentivos ao investimento, à 
produção, a geração de empregos. visando atrair novos empreendimentos para o 
município, desde que atendam às exigências ambientais e trabalhistas; 

VII - fomento ao desenvolvimento das cadeias produtivas de atividades de vocação 
e/ou interesse para economia local; 

VI - integrar as atividades econômicas locais com mercados e atividades similares 
em nível regional e nacional, por meio de políticas públicas municipais articuladas oom 
as esferas de governo estadual e federa l, a fim de criar um ambiente favorável ao 
desenvolvimento econômico do municlpio; 

VII - estimular a oferta de áreas comerciais e de serviços. visando promover o 
desenvolvimento dos bairros a partir da formação de subcentralidades. considerando a 
Infraestrutura , à densidade e o tipo de uso, de modo a atrair concentração de, 
estabelecimentos econômicos em espaços diversificados da cidade; 

VIII - fortalecer a intermediação pública de mão de obra a fim de integrar trabalhadores 
desempregados e vagas oferecidas pelas empresas. 

IX - estimular o associativismo, o cooperativismo e o empreendedorismo por meio de, 
fomento aos empreendimentos econômicos nos princípios da economia solidária via 
cursos de capacitação, incubadoras, canais de comercialização e acesso a microcrédito 
produtivo orientado: 

X - apolo ao Microempreendedor Individual (MEi), às micro e pequenas empresas 
via estímulo a formalização. cursos de capacitação de negócios. acesso ao microcrédito 
produtivo orientado e ao mercado consumidor. 

XI - estimular a diversificação da economia municipal por melo da atração de 

empreendimentos e da sinergia com a dinâmica econômica rural . do desenvolvimento 
do turismo ecológico e religioso e do fomento ao empreendedorismo. 

CAPITULO Ili 

DA POLITICA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 131 . A Política da Administração Pública do Município de Gilbués está vinculada ao 
ODS 16 - Paz, Justiça e Instituições eficazes. 

Art. 132. São diretrizes relativas à administração municipal de Gilbués: 

1 - adequação de cemitérios, respeitando as condicionantes técnicas e ambientais; 

li - fomentar a criação de associação de moradores dos bairros mais carentes. 
sobretudo em meio aos Bairros Santo Antônio e Castanheiras, núcleo de ocupação 
urbana de Boqueirão da Mina e demais localidades rurais. visando melhorar o acesso, 
dessa população aos órgãos públicos; 

Ili - promover a descontaminação das áreas dos lixões e dos cemitérios 
inadequados, e elaborar estudos de viabilidade recuperação de tais áreas, 
principa lmente em relação é recuperação ambiental do antigo lixão na área próxima é 
Rodoviária Municipal, assim como a viabilização da correta infraestrutura para o atual 
local de descarte de resíduos, agindo em oonsonància ao Plano Municipal de 
Saneamento Básico; 

IV - intensificar a fiscalização de novas oonstruções. sobretudo em meio às áreas 
próximas às encostas e Zona de Ocupação Controlada. com o Intuito de se evitar a 
eminência de novos processos erosivos e problemas CX>m drenagem urbana, 
principa lmente relacionada és áreas próximas é Zona de Recuperação Ambienta l; 

V - inibir novas oonstruções em meio á Zona Especial Brejo dos Buritis (ZEBB) e em 
meio à Zona Especial de Proteção Ambiental (ZEPAM): 

VI - dotar a prefeitura de quadro t.écnico adequado para a gestão das diretrizes e 
regramentos lnstltuldos pelo Plano Diretor; 

VII - verificar os conselhos previstos pela legislação municipal e operacionalizá-los de 
forma a dar suporte a implementação e monitoramento de políticas públicas: 

VII I - revisar código de posturas com vistas ao ordenamento territoria l; 

IX - e laborar código de obras municipal para apoiar a fiscalização e o ordenamento 
do solo urbano; 

X • elaborar o cadastramento e atualização das redes e infraestrutura de água, 
esgoto, comunicação, energia elétrica e outros; 

XI - revisar os padrões uti lizados como base para a cobrança dos principais impostos 
do município. entre os quais o IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano). realizando o, 
cadastro e o georreferenciamento dos imóveis; 

XI I • garantir a continuidade aos projetos de regu larização fundiária já desenvolvidos 
por administrações anteriores e ampliar os programas para novas áreas em caso de 
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CAPITULO IV 

DA POLITICA DE HABITAÇÃO 

Art. 133. A P o lítica Habitacional do Municíp io de Gilbués está vinculada ao ODS 11 -
Cidades e comunidades sustentáveis. 

Art. 134. São diretrizes relativas à Polltlca Habitacional do Município de Gilbués: 

1 - ampliar a qualidade de vida no município gerando condições dignas de moradia 
incluindo segura nça na posse, urbanização adequada e infraestrutura e reduzindo 
substancia lmente as necessidades habitacionais do municlpio, tanto no que se refere 
ao déficit quantitativo quanto à inadequação habitacional; 

l i - promover a urbanização, regularização fundiária e melhoria das moradias 
existentes no municipio, reduzindo a inadequação habitacional a partir de: 

a) impla ntação de programas de urbanização integra l ou comple m en to da 
urbanização de áreas que apresentem infraestrutura Incompleta; 

b) realização de regulação fundiária, especialmente das áreas urbanas do 
municipio; 

e) promoção de requalificação habitacional para apoiar a melhoria , reforma e 
ampliação de unidades habitacionais existentes; 

d) constru ção de novas unidades destinadas às famílias removidas por 
necessidade de obras de urbanização e/ou de emergência para eliminação de situações 
de risco; 

e) implantação de programas de redução do déficit habitacional por excedente de 
a luguel e coabitação, como subsidios para a luguel social e afins: 

f) fomento, promoção e desenvolvimento de empreendimentos habitacionais de 
In teresse social , especia lmente na Zona de Interesse Social 2 (ZEIS-2). 

Ili - buscar recursos para melhoria na Infraestrutura da Zona Especial de Interesse 
Social 1 (ZE IS-1), principalmente em melo aos bairros Santo Antônio e Castanheiras, 
relacionada é melhoria e regularização dos a rruamentos, rede de égua e esgoto. e 
regularização fundiária dos lotes, 

IV - In ibição à expansão de assentamentos irregu lares, especialmente na Zona de 
Ocupação Controlada (ZOC), por meio de promoção de ações educativas aliada à 
fiscalização para evitar a construção em áreas Impróprias e adensamento de 
assentamentos precários; 

V - inibição do avanço de novas construções em meio às Áreas de Preservação 
Pem,anente, sobretudo relacionadas à área do Brejo dos Burltls , tendo em =nslderação 
as áreas em m e io á Zona Especial de Proteção Ambienta l (ZEPAM ) e à Zon a Especial 
do Brejo dos Burltls (ZEBB); 

VI - providenciar a atualização do código de posturas em acordo com as diretrizes. 

de construções previstas no P lano Diretor e e laborar o código de obras municipal; 

V - rea lizar a fiscalização de edificações, bem como Identificar mlcroparcelamento e 
adensamento Informal em bairros de origem fonnal; 

VI - estimular a construção de empreendimentos habitacionais garantindo qualidade 
de ocupação, por meio de orientação à produção de habitação por setores privados nas 
áreas com infraestrutura e acesso a servíços e equipamentos; 

Vil - estud ar possibilidade de programa municipal de alugue l social para 
moradores que necessitem desse recurso para terem acesso à moradia digna ; 

os 

VIII - controlar a ocupação de ãreas de risco, por meio de contenção da expansão 
urbana em á reas inadequadas que ofereçam risco é vida, assim como transferência de 
moradores que ocupem áreas de risco para so luções habitacionais adequadas ou 
execução de reurbanízação com obras de contenção e infraestrutura que garantam a 
segurança destes moradores; 

IX - definir cri térios para Habitações de Interesse Social, como érees mínimas dos 
ambientes, cri térios de venti la~o e insolação, de forma a garantir a qualidade do projeto 
e melhorar a si tuação edilicia e de segurança dos imóveis; 

X - articu lar com Estado e União medidas para obtenção recursos para a construção 
de habitação ou refom,a na área rural. 

CAPITULO V 

DA POLITICA DE MOBILIDADE URBANA 

Art. 135. A Política de Mobilidade Urbana do Município de Gilbués está vinculada ao 
ODS 11 - Cidades e comunidades sustentáve is . 

Art. 136. Ê diretriz da Política de Mobilidade Urbana do Municlpio de Gilbués a 
elaboração do P la no Municipal de Mobilidade Urbana, priorizando: 

1 - implantar sinalização, orientação e comunicação visual no sistema viário, voltada 
para vefculos motori~ados privados e cole tivos , motociclistas, c iclistas e pedestres; 

l i - articulação com o órgão responsável pelas rodovias para melhoria dos acessos, 
sinalização e controle de velocidade nos perímetros urbanos; 

I li - buscar Junto ao órgão responsável pe la BR-135, que intercepta o perímetro 
urbano, me didas para melhoria da sinalização, disciplinando os conflitos entre as áreas 
de estacionamentos de carros, utilizadas na faixa lindeira ao eixo da rodovia, a 
circulação de pedestres em decorrência da fa lta de calçadas, e o constante cruzamento 
de veículos em decorrência do acesso aos bai rros lindeiros ao eixo rodoviário; 

IV - viabilizar um acesso a dequado para a entrada e saída de veículos e caminhões 
da área destinada à Zona Indus trial, situada em um dos acessos ao municlpio de 
G ilbués na área lindeira à BR-135, no intuito de se evitarem conflitos de transito na 

região; 

V - promover ações de ordenamento do trânsito ao considerar hierarquia de fluxo, 
=mo interferências com o trecho de acesso às rodovias, às estradas rura is e à região 
central; 

V I - recuperar as v ias públicas no perímetro urbano do município por meio de 
pavimentação e recapeamento, especialmente =m técnicas sustentáveis, bem como 

melhoria das estradas vicinais 1 sobretudo em meio aos bairros Santo Antônio e 
Castanheiras, cujas ruas possuem maior situação de precariedade em relação às 
demais ruas do municfpio; 

VI I - realizar serviços de abertu ra, cascalhamento, conservação e recuperação, de· 
estradas rurais, bem como recuperar e substituir pontes existentes nas CX>munidades 
rurais do município; 

VII I - realizar ações para =ntenção e recuperação de processos erosivos lindeiros às 
estradas rurais, principalmente da estrada que garante o acesso à Comunidade Rural 
de Grotões v ia Comunidade Rural de Vaquetas, interrompida por um g ra nde processo 
erosivo; 

IX - promover o desassoreamento dos rios interceptados pelas pontes secas 
distribuídas em meio à Area Rural do município de Gllbués; 

X - recuperar as estradas e acessos. assim como otimizar a s inalização em auxilio 
ao acesso aos principa is pontos turlsticos do munic lpio de Gilbués e demais á reas de 
interesse em sua região; 

XI - aprimora r o transporte dos estuda ntes da zona rural , e promover a renovação, 
progressiva da frota municipal de transporte escolar; 

XI I - viabilizar a implantação de transporte =letivo entre a sede e os distritos; 

XI II - p romover a<,ães de ordenamento do trânsito, sobretudo relacionadas às 
motocicletas; 

XIV - c riar uma rede c iclo viária na sede urbana do m unicípio, priorizando a 
comunicação e clclofalxas com condição topográfica favorável , conectividade, 
atratividade e segurança, p riorizar as ações Já previstas anteriormente para a área 
lindeira ao Brejo dos Buritis, promovendo sua gradativa expansão para os demais 
bairros do município, priori.zando à conexão CX>m os principais equipamentos públicos e 
áreas comercia is ; 

Art. 137. São di retrizes do sistema de circulação de pedestres: 

1 - melhorar o acesso e o deslocamento de qualquer pessoa pelos compone ntes do 
S istema de C ircu lação de Pedestres, com autonomia e segurança; 

li - criação de áreas de caminhada em associação =m áreas verdes; 

Ili - implantar paraciclos nos equipamentos públicos, tais como escolas. unidades de 
saúde e pontos da administração municipa l; 

IV - fomentar a padronização de calçadas considerando materiais, 
dimensionamento. fiscalização de rampas. posicionamento de mobiliário urbano, 
arborização urt>ana e p ermeabilidade; 

V - adaptar as calçadas, especialmente em áreas de equipamentos públicos, e os 
outros componentes do sistema de mobilidade às necessidades das pessoas cem 
deficiência v isual e mobilidade reduzida, e liminando barreiras físicas que possam 
representar riscos à circu lação dos pedestres: 

VI - criar rotas de acessibilidade a serviços públicos e áreas centrais de núcleos 

urbanos; 

V I I - expandir iluminação pública nas travessias pedestres; 

VIII - desenvolver polít icas para a redução de custos d e deslocamento entre 
=munidad es rurais e distritos para sede urbana; 

IX - priorizar a circu lação de pedestres sobre os demais modos de transportes. 
especia lmente em vias arteriais e =letoras; 

X - estuda r meios de demarcação de calçadas para a circulação d e pedestres às 
margens da BR-135 que inte rcepta o município de Gilbués; 

XI - implantar equipamento semafóri= para os pedestres nas travessias em locais 
de e ntra da urbana e de grande fluxo; 

XI I - para a melhoria do sistema de circulação de pedestres, deverão ser 
desenvolvidos os segu intes programas: 

a) regu lamentação dos padrões =nstrutivos dos passeios públicos e garantia de 
acessibilidade universal; 

b) qualificação, recuperação e implantação de sistema de circulação de pedestres. 

Art . 138. São di retrizes do sistema de c irculação de ciclistas: 

1 - implantar a infraestrutu ra cicloviária no município, composta por ciclovias, 
c iclofa ixas e c iclorrotas que garantam segurança, e con tinuidade nos deslocamentos 
dos c iclistas; 

li - implantar equipamentos urbanos para estacionamento e guarda de b icicletas; 

Ili - facil itar e incentivar o deslocamento através de b icicletas. te ndo em v ista o 
dimensionamento compacto e p la no da sede municipal; 

IV - para a melhoria do s istema de circulação de c iclistas. deverão ser desenvolvidos 
os seguintes programas: 

a) implan tação da rede cicloviária ; 

b) implantação de infraestrutura cicloviária ; 

Art . 139. São diretrizes do subsistema viário principal : 
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1 - melhorar a circulação de pedestres e veículos; 

l i - estn.,turaç.ão e implantação de estacionamento para os veículos e máquinas da 
prefeitura: 

111-

IV -

fiscalização da construção e manutenção dos passeios públicos; 

garantir a circulação e estacionamento de veículos; 

V - regulamentar o estacionamento de carga e descarga; 

VI - para a melhoria do subsistema viário principal , deverão ser desenvolvidos os 
seguintes programas: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

tratamento das travessias de pedestres: 
regulamentação de carga; 

requalif icação de vias adotando gabarito mfnimo padrão; 

adequação de fluxos viários nas avenidas marginais; 

implantação de dispositivos de retomo ; 

adequaçao de fluxo vi~rio na região central. 

Art. 140. São diretrizes do subsistema de expansão do viário de circulação: 

1 - ampliar a malha viária eslr\Jtural; 

l i - melhora r e descentralizar o fluxo de veiculas na BR- 135, em meio ao trecho que
intercepta o municipio de Gi lbuiés, por meio da realização de obras v iárias, 
complementando o sistema de circulação do município; 

I li - adequar o sistema viário , tomando-o mais abrangente e funcional e melhorando 
as ligações interbairros; 

IV- construir infraestrutura viária adequada para os meios de transporte de carga ; 

V - para a m e lhoria do subsistema de expansão do viário de circulação. deverão ser 
desenvolvidos os seguintes programas: 

a) criação de viário auxiliar de circu lação; 

b) 

c) 

criaçã o do viário auxiliar de carga ; 

criação do anel viário rural ; 

d) requalificação de pontes em rota de carga. sobretudo as pontes secas existentes. 
na macrozona rural . 

Art. 141 . São diretrizes do sistema de segurança viária : 

1 - reduzir a incidência de ocorrências de trânsito: 

l i - coletar dados. analisar, diagnosticar e atuar em locais de ocorrências de tran sito; 

Ili• sina lizar adequadamente o viário de pedestres. de veículos motorizados e não 

motorizados; 

IV - fiscalizar o cumprimento das regras e normas de circulação; 

v - criar m edidas de acalmamento de tráfego nas regiões com maiores incidências 
de acidentes de transito e especialmente em regiões próximas a escolas; 

VI - para a melhoria do sistema de segurança viária , deverão ser desenvolvidos os 
seguintes programas : 

a) implantação e manutenção de sinalização viária; 

b) in tervenção de locais de incidência d e ocorrênc ias de trânsito; 

c) 

d) 

controle de velocidade; 

controle de estacionamento; 

e) educação para o trânsito . 
Art. 142. São diretrizes do sistema de gestão da mobilidade urbana : 

1 - garantir condições de infraestrutura e de pessoal necessárias para o 
desempenho adequado da secretaria municipal de transporte nas suas funções: 

l i - ampliar a eficiência e a eficácia da gestão municipal sobre as polltlcas de 
mobilidade; 

I li - garantir transparência e participação da sociedade na gestão da politica 
municipal de mobilidade; 

IV - para a melhoria do sistema de gestão d a mobilid ade urbana, deverão ser 
desenvolvidos os seguintes programas: 

V - estruturação da mobilidade urbana; 

VI - instrumentação da gestão da mobilidade urbana; 

VII - quando adequado à dinâmica urbana municipal, promover a fiscalização da 
concessão de transpartes públicos. 

CAPITULO VI 

DA POLITICA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 143. A Polltica de Saneamento Básico do Municlpio de Gilbués está vinculada aos 
seguintes Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): 

1 - ODS 06 - Água potável e saneamento; 

11 - ODS 11 - Cidades e comunidades sustentáveis; 

111 - ODS 12 • Consumo e produções responsáveis. 

Art. 144. É diretriz da Política de Saneamento Básico do Município de Gilbués conduzir 
as ações previstas nos Planos Municipais de Resfduos Sólidos e de Água e Esgoto de 
forma inte grada a o Pla no Di retor Municipal e às políticas urbanas e de desenvolvimento. 

visando promover os serviços públicos ausentes. 

Art. 145. São diretrizes relativas ao Esgotamento Sanitário do Munlclplo de Glibués: 

1 - universalizar o sistema de esgotamento sanitário no meio urbano e de soluções 
individuais no meio rura l: 

li • instalar sistema de tratamento de esgoto com qualidade e capacidade de 
operação adequados à demanda da sede municipal; 

Ili - no meio rural, priorizar soluções na Zona Rural de Produção Sustentável e Zona 
de Recuperação Ambiental ; 

IV - priorizar a Instalação de fossas sépticas blodlgestoras ou de tecnologia similar 
para atendimento do inciso Il i deste artigo; 

V • promover. por meio de assistência técnica e campanhas de obras. a insta lação 
de soluções individuais adequadas para o tratamento de esgotos sanitários em áreas 
rurais do município ou áreas urbanas onde não for possível a implantação de sistemas. 
coletivos; 

VI - buscar recursos para a consolidação da rede de coleta de esgotos. assim como 

para a consolidação de uma Estação de Tratamento de Esgoto, voltadas a remoção de 
poluentes; 

VII - priorizar alternativas de saneamento ecológico na implantação, manutenção e 
ampliação de sistemas coletivos e soluções individuais. respeitada a viabi lidade 
econômico-financeira dos projetos; 

VI II - assegurar que os despejos do esgoto sanitário não comprometam as bacias 
hidrográficas do município. principa lmente as áreas próximas à sede urbana. Boqueirão 
da Mina. comunidades rurais e poços de abastecimento municipal ; 

IX - promover campanhas de conscientízação sobre a importância do saneamento. 
do tratamento de efluentes e da p reservação da rede; 

X • exigir que as indústrias instaladas do município implantem sistemas de coleta e 
tratamento adequado de seus efluentes industriais e sanitários; 

XI - implementar e fiscalizar o Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 146. São diretrizes relativas ao abastecimento de água do M unicípio de Gilbués: 

1 - u n iversalizar o abastecimento de água para consumo humano em todo o 
m unicípio , segundo a distribuição espacial da população e das atividades. 
socioeconõmicas; 

li - executar regularmente ações de manutenção e ampliação necessárias para 
garantia do atendimento à população e pleno funcionamento da infraestrutura instalada 
para o tratamento e distribuição de água; 

Ili - criar mecanismo de abastecimento de água tratada às populações ainda não 
atendidas pela rede de abastecimento; 

IV - considerar para a gestão dos recursos hídricos e abastecimento público, ações 
que visem à redução do consumo, diminuição de perdas e implantação de sistema de 

co leta e tratamento de águas superficiais; 

V - melhorar os canais de atendimento entre o consumidor e a companhia 
concessionária do serviço de abastecimento de água; 

V I - criar mecanismo de abastecimento de água tratada ás populações; 

VII - considerar para a gestão dos recursos hídricos e abastecimento público, ações 
que visem à diminuição do consumo, redução de perdas e implantação de sistema de 
coleta e tratamento de águas superficiais ; 

VIII • assegurar a qualidade da água dentro dos padrões sanitários e de potabilidade 
para toda a população, e garantir o tratamento prévio por meio de técnicas adequadas 
quando as análises de qualidade apontarem necessário; 

IX - estimu lar e promover práticas e técnicas de captação d e águas pluviais nas 
áreas urbanas e rura is para utilização familiar de não consumo humano; 

X - fome ntar e realizar campanhas de educação ambiental sobre segurança hídrica 
e consumo consciente da água potáve l, tanto em melo as áreas urbanas. quanto em 
meio as áreas rurais do município; 

Art. 147 . São diretrizes relativas à gestão de resíduos sólidos e limpeza urbana do 
Munlcfplo de Gilbués: 

1 - articu lar as ações de coleta, transporte , tratamento . disposição e destinação final 
dos resíduos sólidos; 

l i - realizar a coleta domiciliar dos resíduos sólidos em todo o município; 

Il i - garantir a des tinação adequada de resíduos sólidos verificando a possibilidade 
de um Consórcio Intermunicipal ou com a construção de aterro sanitário municipal ; 

IV - implantar sistema de reciclagem; 

V - implementação de ecopontos nos distritos, área urbana e área rural; 

V I - garantir educação ambiental re lacionada ao sistema de coleta seletiva; 

VII - elaborar programa de recuperação de áreas degradadas, como llxões. depósitos 
de RCC (Resíduos da Construção Civil) e áreas contaminadas. especia lmente em meio 
as áreas próximas da sede urbana. priorizando a antiga área de lixão no caminho para 
Vaquetas e a área de descarte de RCC na área de descida do platô pela Avenida 
Zeferino Vieira ; 

VIII - implantar a gestão dos resíduos de desmontes e da construção civil com vistas 
à sua reciclagem ou reutilização ; 

IX - editar norma estabelecendo critérios assegurando que as Indústrias instaladas 
no munic ípio rea lizem a co leta, transporte. tratamen to e destinação adequada de seus 
resíduos; 

X - real izar estudo de viabilidade técnica e econômica para participação do 
município em consórcios intermunicipais para a gestão de resíduos sólidos. sobretudo 
para tratamento e disposição final adequada ; 

XI - assegurar que o serviço de limpeza urbana seja prestado adequado e 
continuamente e de modo a atender a distribuição espacial da população e das 
atividades socioeconômicas; 

XII - orientar os produtores rurais a realizarem o descarte de embalagens de 
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agrotóxicos de forma correta, Incentivar a prática da compostagem e demais ações 
relacionadas à coleta seletiva na área rura l: 

XIII - garantir q ue a nova á rea destinada ao depósito dos resíduos, atualmen te em 
funcionamento como um lixão, receba melhorias e adequações, com o intuito de serem 
evitados riscos é contaminação ao meio ambiente: 

Art. 148. São diretrizes relativas à drenagem de águas pluviais do Município de G ilbués: 

1 - e laborar P lano Diretor de Drenagem do município, tendo em vista o Plano 
Municipal de saneamento e o disciplinament.o das águas p luviais e a re dução de riscos 
de enchentes. inundações. alagamentos e enxurradas, erosões, de slizamentos e 
subsidência; 

li - garantir a drenagem de águas pluviais na tota lidade do território minimizando 
enchentes , reduzindo a contaminação de córregos e rios; 

Ili - intensificar a fisca lização das construções em meio a Zona de Ocupação 
Controlada (ZOC) e áreas próximas és encostas com o intuito de se evitarem acidentes 
geotécnicos relacionados à problemas de drenagem urbana das éreas públicas e 
privadas; 

IV - ampliar a rede de drenagem de ãguas pluvials segu indo as diretrizes do Plano 
Municipal de Saneamento: 

V

V-

real iza r manutenção periódica dos componentes do sistema de drenagem ; 

estimular a não impermeablllzação das éreas livres, públicas e privadas. 

A CAPITULO VII 

DA POLITICA DE MEIO A MB IENTE 

Art. 149. A Polllica de Meio Ambiente do Municipio de Gllbués esté vincu lada aos 
segu in tes Objetivos do Desenvolvimento S ustentável (ODS): 

1- ODS 06 - Agua potável e saneamento; 

l i - ODS 12 - Consumo e produções responsévels ; 

Il i - ODS 15 - Vida Terrestre. 

Art. 150. São diretrizes relativas ao Melo Ambiente do Município de Gilbués: 

1 - promover o uso sustentável dos recursos naturais renováveis do município e a 
manutenção dos estoques naturais para esta e futuras gerações; 

1t - aplicar às políticas federais e estaduais de preservaçao dos recursos naturais. 
de combate á poluição, de mudanças climáticas, de uso dos recursos hídricos e da 
d isposição final dos resíduos só lidos; 

111 - coibir a poluição de qualquer natureza, responsabilizando os causadores de 
danos ao ambiente pela sua integral reparação e recuperação, bem como a imposição 
de sanções administrativas: 

IV - estimular a agricu ltura familiar o rganica e realizar ações educativas e de apoio 

técn ico a fim de evitar a aplicação desordenada e descontrolada de agrotóxicos. 
sobretudo em meio às localidades próximas às residências. escolas, postos de saúde, 
sede e núcleos urbanos; 

V - exigir a realização de estudo prévio de impacto ambiental e relatório de impacto 
de meio ambiente, observando a legislação federal e estadual correlata, para a 
instalação e operação de ativid ades e empreendimento potencíalmente causadores de 
impactos ambientais; 

VI - garantir maiores Indicas de penmeabilização do solo em éreas públicas por meio 
de projetos urbanísticos para praças e canteiros e de restrições construtivas : 

VI I - promover o plantio de érvores nos arruamentos e passeios públicos para 
melhoria da q ualidade ambiental e consolidar u m conjunto de orientações para o p la ntio 
adequado, respeita ndo o dimensionamento das áreas de passeio e caracterlsticas das. 
espécies para o plantio em á reas urbanas; 

VII I - Incentivar a preservação da cobertura vegetal de Interesse ambiental em 
propriedades particulares; 

IX - fomentar o registro das Á reas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
das propriedades rurais no Sistema Nacional do Cadastro Ambiental Rural (SICAR): 

X - Criar e buscar junto ao governo estadual e federal po líticas e programas de 
Incentivos a recuperação e preservação das Áreas de Preservação Permanente (APP). 
sobretudo aquelas re lacionadas a nascentes e áreas do entorno de cursoshidricos; 

XI - incentivar as produções agroecológicas e o extra tivismo sustentáve l compatíveis 
com a manutenção dos remanescentes florestais: 

XII - adotar medidas preventivas para e vitar as queimadas, e regular o uso do fogo 
estimulando adoção de técnicas de manejo adequado e de prevenção a incêndios. 
sobretudo próximo às unidades de conservação; 

XII I - Integrar os órgãos municipais do melo ambiente com as entidades e os órgãos 
de controle ambiental das esferas estadual e federal, visando à condução de ações. 
conjuntas de defesa, p reservação, fiscalização, recuperação e controle da qualidade 
ambiental, sobretudo para a gestão das unidades de conservação existentes no 
município; 

XIV - estimular a visitação pública ordenada na Zona de Proteção Ambiental e Turismo 
S ustentável, que compreende a Serra da Boa Vista , como forma de valorização do, 
patrimônio natural e paisagístico; 

XV - desenvolver Junto ao plano de ações turlsticas do município, estruturas de 
visitação compatíveis às características ambientais. com vistas a redução de eventuais. 
impactos ao meio ambiente aos principais pontos tu rísticos de potencial explo ração no 
município de Gllbués. entre eles: cachoeiras Tabocas. cachoeira Santa Luzia. encontro 
dos rios Uruçuir Vennelho e Parnaíba, Brejo da Cachoeira, rio Uruçuir P reto, Lagoa do 
Povoado São José, B rejo dos Buritis, Brejo Santa Luzia, Gruta do Boqueirão, Morro do 
Cruzeiro, Ser.-., da Boa V ista, Morro d 'Água, festejo de Gilbués. entre outros: 

XVI - estimular a geração de emprego e distribuição de renda a partir de atividades 
econômicas de apoio ao turismo ecológico , capacitando monitores. guias e negócios 
compatíveis com a conservação ambie ntal; 

XVII - monitorar, em oonjunto oom órgãos e entidades da união e d o estado, a 
disponibilidade hídrica munic ipa l / s ubterrânea a partir dos poços artesianos instalados, 
garantindo a disponibilidade hídrica para as futuras gerações. a exploração controlada 
deste recurso natural e o acesso é água como um bem de dom lnlo público; 

XVIII - promover medidas de recuperação e preservação de nascentes. veredas e 
cursos d 'água ; 

XIX - integrar p rojetos ambientais do município, especialmente apenas re lacionados 
a recuperação de Áreas de Preservação Permanente (APP); 

XX - otimizar a infraestrutura de drenagem municipal que deségua na região do Brejo 
dos Buritis, evitando riscos de e n chentes e agravamento de processos e rosivos na 
região; 

XX I - Impedir que as residências llndelras ao B rejo dos Buritls despejem esgoto nas. 
nascentes e curso hldrico existentes no local; 

XXII - promover o ordenamento das intervenções feitas por particu lares ou pelas 
concessionárias de serviços públicos no subsolo; 

XXIII - desenvolver oonstante melhoria da qualidade dos recursoshidrioos; 

XXIV - promover iniciativas de drenagem para escoamento e retenção de águas pluviais 
e contenção de inundações; 

XXV - promover iniciativas de coleta de águas pluviais para utilização, a exemplo da 
área rura l. também na área urbana do município . 

XXVI - incentivar preservação de vegetação em oposição a ocupação residencia l em 
setores com mais suscetlveis é Inundação ou alagamento. como por exemplo na Zona 
de Ocupação Controlada (ZOC), na sede urbana e Zona de Recuperação Ambiental em 
meio a Zona Rural do município de Gllbués; 

XXVII - incentivar ações de limpeza e refl orestamento das áreas em meio é Zona 
Especia l de Proteção A mbien tal (ZEPAM), e Zona Especial do B rejo dos Buritis (ZEBB); 

XXVII I - articula r com ó rgão federa l e demais municípios abrangidos pela Unidade 
de Conservação Pa rque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba a elaboração doseu 
P lano de Manejo; 

XXIX - instituir capacitar e forta lecer a Defesa Civil M u nicipal com finalidade de fomentar 
ações preventivas. de socorro, assistenc iais e recupera tlvas destinadas a evitar 
desastres e minimizar seus impactos, por meio de treinamentos e da garantia de 
infraestrutura e equipamentos adequados para execução das suas atividades; 

XXX - assegurar o cumprimento das diretrizes presentes na Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - P N P D EC; 

XXXI - instituir, fortalecer, desenvolver e treinar uma Brigada de Incêndio Florestal 
municipal ; 

XXXII -propor e apoiar iniciativas voltadas a promoção de ações direcionadas a um 
p rocesso de transição da agricultura tradicional para a ag ricultura agroecológica, 
especialmente na Zona Rura l de Produção Sustentável e na Zona de P roteção 
Ambienta l e Turismo Sustentével ; 

XXXIII- viabilizar as atividades relativas á Compostagem; 

XX.XIV - desenvolver programas de recuperação de áreas degradadas. como 
lixões, depósitos e áreas contaminadas; 

XXXV - condicionar a implantaçao de atividades que demandem a utilização de 
águas subterrâneas ao planejamento, estudos e balanço hídrico; 

XXXVI - promover ações de despoluição dos córregos e rios in termiten tes. bem 
como de contenção do lançamento de esgoto direto e de efluentes nos mesmos; 

XXXVII - Efetuar adesão ao Programa de Cidades Resilientes da ONU, tendo em 
vista a aplicação dos 10 passos essenciais : 

a) 

b) 

c) 

d) 

Organizar-se para a resiliência a desastres; 

Identificar, compreender e utilizar os cenários de riscos atuais e futuros; 

Fortalecer a capacidade financeira para a resiliência ; 

Buscar desenvolvimento e projetos urbanos resllientes; 

e) Salvaguardar zonas de amortecimento na turais para melhorar as funções de 
proteção o ferecidas pelos ecossistemas natu rais; 

f) Fortalecer a capacidade institucional para a resi liência ; 

g) Compreender e fortalecer a capacidade da sociedade para a resiliência ; 

h) Aumentar a resiliência da Infraestru tura; 

1) Assegura r uma resposta eficaz ao desastre: 

J) Acelerar a recuperação e reconstruir melhor. 

XXXVIII - estruturação e Implantação dos serviços municipais de zoonoses. 

CAPITULO VI II 

DA POlÍTICA D E T URISMO: 

Art. 151 . A Política de Turismo do Município de Gilbués esté vinculada ao ODS 08 -
Emprego decente e crescimento econômico. 

Art. 152. São diretrizes de Turismo do Município de Gilbués: 

1 - Impulsionar atividades turlsllcas compallvels com as caracterlsticas naturais, 
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históricas e culturais do município, potencializando os circuitos de ecoturismo, turismo 
n.,ral e turismo arqueológico, a fim de gerar renda associada à preservação ambiental; 

li - elaborar do Plano Municipal de Turismo levando o turismo como fator de 
desenvolvimento econômico, capacitando e estruturando toda a cadeia do setor no 
municlpio; 

Ili• promover a valorização e estn.ituração de um conjunto de medidas para a 
preservação de pontos turísticos de importancia como as cachoeiras Tabocas, 
cachoeira Santa Luzia. encontro dos Rios Un.içulr Vermelho e Pamafba. Brejo da 
Cachoeira, Rio Un.içuir Preto. Lagoa do Povoado São José, Brejo dos Burilis, Brejo 
Santa Luzia, Gruta do Boqueirão, Morro do Cruzeiro, Serra da Boa Vista, Morro d'Água, 
festejo de Gilbués, entre outros; 

IV - promover a valorização dos aspectos mat.eriais e imateriais, incentivar ações de 
educação patrimonial , agregando desta maneira novos valores às paisagens de 
interesse turístico no município de Gilbués: 

V - elaborar ações conjuntas com os munlcfplos vizinhos à Gllbués, com o in tuito de 
serem consolidadas rotas patrimoniais e turlsticas na região , oferecendo novas 
possibilidades aos moradores e turistas em transito em direção às Unidades de 
Conservação, como o Parque Estadual do Jalapão; 

VI - consolidar cursos de capacitação profissional da população, incentivando a 
consolidação de um ciclo econômico relacionado ao turismo, para que possam guiar 
turistas em meio aos pontos de int.eresse turístico do município, sinalizar os acessos 
aos pontos de atração, estruturar um conjunto de regras para a viabilização da visitação 
as áreas, sobretudo aos locais de maior fragilldade ambiental; 

VII - definir regras e diretrizes para regulamentação de visitação nas áreas com 
potencial turístico presentes na Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentável; 

VIII - incentivar novos estudos acadêmicos re lacionados à fauna, flora, patrimônio 
material relacionados aos sítios arqueológicos, presentes na Zona de Proteção 
Ambiental e Turismo Sustentável; 

IX • incentivar o turismo n.iral e de natureza aproveitando a presença de chácaras e 
fazendas, sítios, hotéis-fazenda e pousadas para atrair turistas que apreciam o modo 
de vida do campo, a produção agrícola organlca, o contato com o Cerrado e a 
observação de pássaros, visando à geração de renda para população rural de Gilbués; 

X - fomentar o turismo cultura l por meio da valorização do processo histórico, 
Municipal , dos bens materiais e imateriais e do conhecido potencial arqueológico, 
presente no municfpio , inclu indo atividades que auxiliem na divulgação de festejos 
típicos como o "Festejo de Gilbués" (maior festa da região Su l do Estado do Piauí); 

XI - fortalecer a infraestn.itura gastronômica, hoteleira e adequações das 
propriedades para hospedagem e alimentação de turistas ; 

XII - Instalar ou incentivar lnfraestn.itura básica de turismo/lazer nos pontos com tal 

potencial no município, bem como os serviços públicos necessários para o apeio aos 
turistas, especia lmente nas Cachoeiras e áreas de Chapadas. 

XI II - fomentar as funções turísticas , identitârias e ambientais da Serra da Boa Vista e 
demais áreas de interesse próximas, Identificadas em meio à Zona de Proteção, 
Ambiental e Turismo Sustentável, e amadurecer a possibilidade da criação de uma 
Unidade de Conservação na área; 

XIV - buscar parcerias com pesquisadore s e universidades, com o intuito de eventual 
necessidade de delimitação da Unidade de Conservação em meio à Zona de Proteção 
Ambiental e Turismo Sustentável, assim como a realização de seu Plano de Manejo; 

IX - criar, promover e inserir o município em novos roteiros turísticos. 

CAPITULO IX 

DA POLITICA DE CULTURA E PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

Art. 153. A Polftica de Cultura e Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural do Municfpio 
de Gilbués está vincu lada ao ODS 11 - Cidades e comunidades sustentáveis. 

Art. 154. São dire trizes relativas â política de Cu ltura e Proteção do Patrimônio H istórico 
e Cultura l do Município de Gilbués: 

1 - preservar o patrimônio histórico-cultural, valorizando os bens materiais e 
imateriais existentes do município como grande potencialidade e impulsionador da 
economia municipal e do desenvolvimento sustentável; 

li - Fomentar a valorização e divulgação do Patrimônio Cultural Imaterial de 
produçào artesanal e de relevante interesse histórico realizado no município; 

I li - promoção de eventos cu ltura is, como serestas e saraus, que comporiam um 
Calendário M unicipal de eventos em cooperação com o lphan e outras organizações da 
cidade; 

IV - preservar e valorizar sítios arqueológicos já identificados e demais áreas de 
Interesse histórico que possam ser descobertos no município, como patrimônio cultural 
para pesquisas. estudos. preservação cultural e elemento de promoção do turismo; 

V - promover novos estudos e a valorização do patrimônio histórico, natural e 
cultural do munlcfpio, por melo de pesquisas universitárias; 

VI - requerer Junto ao lphan a realização de estudos dos sítios arqueológicos Já 
catalogados, além de solicitar novas inspeções em busca de novas áreas de interesse 
histórico, re lacionadas sobretudo às evidências de desenhos n.ipestres identificados na 
região próxima à Serra da Boa Vista; 

VII - efetuar estudos de bens com potencial interesse de tombamento municipal; 

VIII - fomentar o turismo e a valorização de atrativos turísticos de pontos histórico-

cu lturais e históricos do município; 

IX - incentivar a valorízação e divulgação dos eventos históricos do município, como, 
a que compõem o patrimônio imaterial do município; 

X - zelar pelo resgate histórico da formação das comunidades rurais, Inclusive 
pescadores e ribeirinhos. revelando tradições , festas e eventos, histórias de vida e 
constn.ição e identidades, saberes tradicionais como a prática do artesanato e da 
cu linária artesanal n.iral ; 

XI - promover cursos e capacitação técnica para formação de indivíduos que queiram 
atuar em atividades cultu rais; 

X - promover cursos de educação patrimonial no ensino de nível fundamental/ 
promover e apoiar iniciativas artísticas e culturais das escolas municipais, creches e 
centros de apolo comunitário, bem como visitas monitoradas aos lugares históricos do 
m unicípio. 

CAPITULO X 

DA POLITICA DE ESPORTE E LAZER 

Art . 155. A Política do Esporte e do Lazer do Município de Gilbués está vinculada ao 
ODS 11 - Cidades e comunidades sustentáveis. 

Art. 156. São diretrizes da Política do Esporte e do Lazer do Município de Gilbués; 

1 - incentivar a prática esportiva e recreativa , propiciando aos munícipes condições 
de desenvolvimento pessoal e social ; 

li - promover a distribuição espacial de recursos, serviços e equipamentos de 
esporte e lazer, segundo critérios de contingente popu laciona l; 

Ili - incentivar a prática esportiva nas escolas municipais; 

IV - promover tanto a revitalização das áreas Já Instaladas, quanto a Implantação de 
novas áreas de parques, praças, calçadões para caminhada, campos de futebol, 
espaços ao ar livre de recreação para crianças, academias para idosos, e outras áreas 
multifuncionais para os diversos públicos do município; 

V - promover as medidas necessárias para regularização de eventuais processos 
que impeçam a continuidade das obras de espaços públicos. recreativos e de prática 
esportiva no município; 

V - realizar a manutenção, reforma e revitalização de espaços esportivos do 
município; 

VI - garantir a adesão ao Programa de Implantação e Modernização de Infraestrutura 
Esportiva - Esporte e Lazer, com a finalidade de dlsponlblllzar e modernizar áreas para 
a prática de esporte e lazer, e promoção de novas instalações e equipamentos 
adequados à prática esportiva; 

VII - desenvolver atividades e implantar equipamentos de lazer para comunidades 

rurais em parceria com associações e cooperativas rurais; 

VIII - priorizar investimentos em equipamentos de esporte e lazer ao ar l ivre , 
melhorando a qualidade de vida dos munícipes e da cidade; 

IX - incentivar a visitação a Zona de Proteção Ambiental e Turismo Sustentável e 
Zona de Interesse Paisaglstico, como prática de lazer, reforçada sua importancia para 
a manutenção do ecossistema; 

X - p romover a manutenção, reforma e revitalização dos espaços esportivos do 
município; quadras, campos, ginásio, academias e estádio; 

XI - ampliar os circuitos esportivos, por melo de calendário de eventos, da Instalação 
de atividades permanentes e da criação de campeonatos esportivos; 

XII - consolidar o calendário de festas que ocorrem no meio urbano e rural, tanto as 
religiosas como as tradicionais; 

XI II - estimular a prática de Jogos e danças tradicionais populares; 

XIV - realizar manutenção regular dos equipamentos públicos de esporte e lazer 

instalados; 

XV • promover instalação e infraestrutura para apoio e segurança na utilização das 

pequenas barragens utilizadas pela população para banho e recreação. 

CAPÍTULO XI 

DA POLITICA DE EDUCAÇÃO 

Art. 157. A Polltica de Educação do Municlpio de Gilbués está vinculada aos seguintes 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): 

1 - ODS 04 - Educação de Qualidade; 

li . ODS 09 • Indústria, inovação e infraestrutura. 

Art . 158. São diretrizes da Política de Educação do Município de Gilbués: 

1 - estimular o desenvolvimento humano via ampliação da escolaridade fonnal 
dessa e das próximas gerações, especialmente a educação Infantil e o ensino 
fundamental , bem como ampl iar a oferta de bens e serviços para nlveis mais elevados 
de ensino para toda a população; 

li • consolidar o município como polo de ensino infantil; 

Ili - p romove r educação ambiental nas escolas municipais com foco na Zona de 
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Proteção Ambienta l e Turismo sustentável e na Zona de Interesse Paisagístico; 

IV - estimular á cooperação técnica entre as Instituições de ensino e órgãos públicos. 
municipais com a finalidade proporcionar melhorias e modemlzação dos processos 
administrativos e na oferta de bens e serviços públicos para a população. 

V - promover a distribuição espacial de recursos, serviços e equipamentos para 
atender a demanda educacional em condições adequadas, especialmente no• 
atendimento em creches, educação pré-escolar, o ensino Infantil, fundamental e o, 
e nsino médio; 

VI - promover o ensino público de qualidade, inclusivo e com panicipação da famllia 
e da comunidade: 

VII - garantir o acesso aos equipamentos de educação pelas populações mais 
afastadas; 

VIII - ampliar a polltica de redução do analfabetismo, tonalecendo a educação de 
Jovens e adu ltos; 

IX - fomentar a capacitação profissional e o ensino técnico profissionalizante parai 
ampliar as oportunidades de inserção dos trabalhadores jovens no mercado de trabalho, 
em especial em atividades de vocação e/ou de Interesse para economia local, tais como 
turismo, agropecuária . agroindüstria , prestação de serviços e comércio; 

X - fomentar a formação técnica e profissionalizante no setor agropecuário, 
especialmente aquela ligada a produção sustentável e métodos alternativos, que 
posslbllltem o aumento da produtividade e consequentemente a diminuição de 
desmatamento e abertura de novas áreas para a a tividade; 

XI - investir na educação básica municipal de periodo integral; 

XII - lmplemantar programa para Jovens aprendizes apoiado na Lei 10.097/2000; 

XII I - promover melhorias do transpone de estudantes na zona rural ; 

XIV - manter o a tendimento da merenda escolar, fortalecendo a continuidade da 
agricultura familiar: 

XV - garantir a Inclusão das crianças com deficiência, assegurando acesslbllldade, 
equipamentos e formação para os profissionais da rede municipal de ensino; 

XVI - fomentar o desenvolvimento de nlvel superior no município: 

XVII - fornecer cursos de capacitação para o profissional de educação. 

CAPÍTULO XII 

DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 159. A Pollllca de Assistência Social do Munlclplo de Gllbués está vinculada ao 
ODS 01 - Erradicação da pobreza. 

An. 160. São diretrizes da Política de Assistência Social do Município de Gilbués: 
1 - as.segurar/ garantir o cumprimento das atribuições previstas no S istema Único 
de Assistência Socia l (SUAS), na Lei Orgãnlca de Assistência Social (LOAS) e na 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS). como política de proteção social 
articu lada com outras polltlcas públicas do campo social, voltadas a garantia de 
direitos sociais; 

l i - execução da Política Municipa l de Assistência Social deve ser realizada pelo 

poder executivo municipal em regime de pactuaçao com a União e Estado, assim como 

ser apreciada pelo Conselho Municipal de Assistência Socia l (CMAS) e com a 

participação das Organizações da Sociedade Civil organizada; 

I li - contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, 
ampliando o acesso aos bens e prover serviços, p rogramas, p rojetos e beneficios. 
socioassistenclals básicos e especiais , em áreas urbana e rural; de proteção social 
básica e especial ; 

IV - atuar na superação da pobreza da população urbana e ru ral por meio de 
programas de transferência de renda , aniculação / articulados com polfticas públicas 
sociais complementares do campo socia l e acompanhamento de condicionalidades de 
saúde e educação, de modo a priorizar fami lias em situação de pobreza e extrema 
pobreza; 

V - ide ntificar e inserir/ cadastrar as famílias e m situação de vuln erabilidade social 
no Cadastro único do Governo Federal, realizar atualização cadastral das famlllas Já 
cadastradas no município, assim como encaminhá-las aos serviços da rede de proteção 
socia l, garantindo os direitos sociais básicos; 

VI - assegurar que as ações no âmbito da assistência socia l tenham centralidade na 
família e que garantam a CX>nvivência famil iar e CX>munitária: 

VII - prover serviços, p rogramas, projetos e benefícios de proteção social básica 
direcionada à prevenção de riscos sociais de indivíduos e famílias em situação de 
vulnerabilídade socia l , a lém de realizar a gestão local do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) para Idosos e pessoas com deficiência; 

VI II - promover serviços, programas, projetos e beneficias de proteção socia l especial 
para famlllas, Indivíduos e grupos sociais q ue Já estão em situação de risco e que 
tiveram seus direitos violados por episódio de abandono, violência, abuso sexua l, 
exploração sexual e trabalho infantil , e/ou necessitam de iniciativas de combate a 
drogadição, abrigamento para crianças, idosos, pessoas com de fici ência, pessoas em 
situação de rua, bem como serviços de a tenção a adolescentes e jovens com medidas 
socioeducativas; 

IX - garantir a o fe na de serviços da proteção socia l básica e especial do SUAS nos. 
Centros d e Referê ncia da Assistência Social (CRAS), priorizando sua localização e m 
á reas de m a ior vulne rabilidade e risco social e destinadas ao atendimento 

socioassistencia l de famílias: 

X - assegurar a oferta de serviços da proteção social especial do S UAS e Centros. 
de Refe rência Especializados de A ssistência Social (CREAS instalados na cidade, 
visando o atendimento especializado que ofereça serviços de proteção a indivíduos e 
familias v i timas de violência , maus-tratos e outras formas de violação de d ireitos; 

XI - ampliar o acesso a serviços públicos de assistência social para população 
idosa; 

XI I - promover o acesso das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida aos 
serviços públicos prestados pe lo munlclplo, mediante a progressiva remoção das 
barreiras arquitetônicas e urbanlsticas, de locomoção e de com unicação. 

XI II - apoiar e dar melhores condições para o Abrigo de Menores do Município e para 
as Casas Lar; 

XIV - promover ações que busquem atenuar os confli tos sociais em decorrência da 
população f lu tuante, em decorrência da vinda de migrantes para trabalho nas lavouras; 

XV - realizar ações de combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo em parceria 
com ó rgaos gove rnamentais que a tuam sobre o tema; 

XVI - assegurar o cumprimento de condições adequadas de trabalho, especialmente 
aos trabalhadores do campo . 

XVII - promover a c riação e regularização de associações comunitárias de bairros e 
comunidades ru rais. ; 

XVIII - estimular e promover o fortalecimento das Associações de B a irro e A ssociações. 
das Comunidades R urais, com o intu ito de orientar a população e otimizar as ações em 
meio ao cooperativ ismo e empreendedorismo, a lém de orientar o poder público em 
relação aos problemas das diferentes localidades do município ; 

CAPÍTULO XIII 

DA POLITICA DE SAÚDE 

Art . 161 . A Política de Saúde do Município de Gilbués está vinculada ao ODS 03 - Boa 
saúde e bem-estar. 

Art. 162. São diretrizes da Política de Saúde do Município de Gilbués; 

1 - assegurar o cumprime nto das atribuições contidas do Sistema Único de Saúde, 
mediante o estabelecimento de condições que propiciem a descentralização, a 
hierarquização e a regionalização da rede de serviços de saúde; 

li - considerar os objetivos a respeito da prevenção e promoção a saúd e . da 
assistência á saúde da população, da gestão do SUS e do controle social; 

Ili - construir práticas de gestão e de trabalho que assegu rem a integral idade do 
cuidado, com a Inserção d as ações de vigilância , prevenção e promoção em saúde em 

toda a Rede de Atenção á Saúde com intuito de reduzir os riscos e agravos a saúde da 
população, por meio das ações de promoção e vigi lâ ncia em saúde; 

IV - ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualídade, em tempo 
adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das necessidades 
de saúde, aprimorando a polltica de atenção básica, especializada, ambulatoria l e 
hospita la r, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do S US ; 

V - forta lecer a capacidade de Gestão do SUS e controle social em Gilbués com o 

intuito de ampliação e melhoria na rede de atenção ã saúde no município; 

V I - promover a distribuição espacia l de recursos, serviços e ações, conforme 
critérios de conti ngente populacional, demanda, acessibil idade ffsica e hierarquização 
dos equ ipamentos e serviços de saúde, compreendendo postos de saúde, centros de 
especialidades médicas e odontológicas, pronto-socorro, maternidade e hospita l; 

V I 1 - ampliar o acesso a serviços públicos de saúde para população idosa; 

V I II - organizar I ampliar a otena pública serviços de saúde I atendimento 
especia lizado e banco de sangue/ e de atenção básica em todo o município, bem como 
garantir, de forma permanente ; 

IX - promover ações preven tivas para a melhoria das condições ambientais, como o, 
monitoramento dos recursos hídricos, o incremento da qualidade dos serviços de saúde· 
p restados e o acesso da / da água consumida, e a redução da poluição atmosfé rica e 
sonora, como forma de proporcionar boas condições de saúde para a população; 

X - estabelecer práticas de gestão que assegurem a integralidade do cu idado em 
toda a rede de atenção à saúde, com a inserção das ações de vigilância, prevenção e 
promoção em saúde com intuito de reduzir os riscos e agravos para a população; 

XI - ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde considerando o atendimento, 
em tempo adequado, a qualidade, a ênfase na humanização, e a equidade na política 
de atenção básica. especializada, hospltalare no acesso a medicamentos no âmbito do 
SUS; 

XI I - promoção d a atenção integra l a saúde da mulher e criança e implementação da 
Rede Cegonha, com ênfase nas áreas e populações de maior vu lnerabilidade; 

XI II - fortalecimento da rede de saúde mental ; 

XIV - gara ntia da a te nção Integral ã saúde da pessoa Idos.a e dos ponadores de 
doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de 
promoção e prevenção; 

XV - implantar a Rede de atenção à pessoa com deficiência garantindo o acesso de 
forma articulada com os demais pontos de a tenção em saúde e outros pontos 
intersetoriais; 

XVI - a tendimento médico e odontológico nas comunidades rura is, povoados e 
distritos; 
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XVII - fiscalizar os processos relativos à construção e contratação de pessoal para 
atuação nas unidades de saúde em comunidades rurais, possibilitando assim . a busca 
por novos recursos para investimento na érea de saúde. 

CAPITULO XIV 

DA POLITICA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 163. A Polltica de Segurança Pública do Municlpio de Gilbués está vinculada ao 
ODS 16 - Paz. Justiça e Institu ições eficazes. 

Art. 164. São diretrizes da política de Segurança Pública do Município de Gilbués: 

1 - incentivar a implantação do policiamento comunitário, aproximando os agentes 
de segurança dos cidadãos e da comunidade de cada bairro: 

11 - adquirir novas viaturas, de forma a possibilitar a presença regular de 
policiamento ostensivo, tanto na área urbana, como na zona rural: 

Ili - promover campanhas para combate ao uso de drogas e à exploração da 
prostituição , bem como de incentivo ao desarmamento da população e de educação no 
trânsito; 

IV - promover / realizar campanhas para combate à discriminação de gênero. raça, 
religião e orientação sexual; 

V - promover campanhas para combate à vio lê ncia contra as mulheres, em especial 
a violência doméstica; 

VI - promover a presença regular dos agentes de segurança, preferencialmente nos 
locais públicos já existentes e frequentados pela população; 

VII - colaborar com a redução do tempo de atendimento aos chamados de 
ocorrências , melhorando o sistema de comunicação; 

VIII - propiciar / proteger o fortalecimento da Guarda Municipal com a finalidade de 
proteção do patrimônio público municipal, de dar suporte nas rondas escolares. de 
educação do trênsito e apoio e a qualidade ambienta l. em especial do descarte incorreto 
de resíduos sólidos e poluição sonora; 

V - adequar bases de segurança e número de policiais às necessidades municipais; 

IX - promover programas de prevenção de incêndio. inclusive no ãmbito das áreas 
não edificadas, facilitando o acesso do corpo de bombeiros; 

X - adotar sistema de comunicação de emergência com populações de áreas. 
sujeitas a catástrofes. áreas de risco geológico e sujeitas a enchentes, na programação 
da defesa civil, treinando-as quanto ao comportamento a ser adotado em caso de 
acidentes; 

XI - expansão e conservação da Iluminação pública ; 

XII - incentivar os jovens por meio de a tividades esportivas, programas sociais, 
diminuindo assim sua ociosidade e riscos de associações à criminalidade: 

XIII - promover a forTTiação de associações de bairro e de comunidades e/ou 
produtores rurais; 

XIII - assegurar a Guarda Municipal no apoio à segurança pública . 

TITULO IV 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO 

Art. 165. A gestão democrática. principio fundamental da Polltica de Desenvolvimento 
e Expansão Urbana e deste Plano Diretor, serã exercida por meio de um processo 
participativo cont ínuo de planejamento, impla nt:ação, monitoramento, avaliação e 
revisão do Plano Diretor e demais planos, projetos e programas de desenvolvimento 
urbano. 

Parágrafo único. A gestão democrática sera exercida por meio do Sistema Municipal de
Planejamento Urbano. entendido como o conjunto de órgãos e ações que assegurem a 
participação direta e ativa da população nos processos de debates e decisões da 
Política de Desenvolvimento e Expansão Urbana e composto por: 

1 - Instrumentos de participação social, asaber: 

a) 

b) 

audiências públicas; 

consultas públicas; 

e) iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano: 

d) plebiscito; 

e) 

l i -

111 -

referendo. 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU); 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB). 

CAPITULO 1 

DOS INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Seção 1 

Das Audiências Públicas 

Art. 166. Poder Executivo deverá promover Audiências Públicas, no mínimo: 

1 - durante o processo de revisão do Plano Diretor, 

li - durante o processo de monitoramento e gestao deste Plano Diretor, nos termos 

do art. 181 desta lei; 

111 - em caso de alteração nas disposições constantes neste Plano D iretor, em 
especial. durante a e laboração de proje to de alteração ou c ri ação de novas áreas no 
perímetro urbano, nos termos do art. 9° desta lei ; 

IV - durante o processo de revisão ou elaboração de leis de parcelamento. uso e 
ocupação do solo, código de obras, código de posturas, plano de mobilidade ou outras 
leis de interesse urbanístico; 

V - durante o processo de elaboração do plano plurianual. da lei de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual. na forma do art. 44 da Lei Federal nº 10.257. de 
1 O de julho de 2001 • Estatuto da Cidade; 

VI - nos processos de licenciamento de empreendimentos e atividades públicas e 
privadas de impacto urbanístico ou ambiental para os quais sejam exigidos Estudos e 
Relatórios de Impacto Ambiental ou de Vizinhança; 

VII - nos processos de licenciamento de novos parcelamentos do solo em áreas 
demarcadas oomo ZOC ou em glebas com área maior ou igual a 40 .000m2 (quarenta 
mll metros quadrados); 

VIII• no processo de elaboração dos estudos e demarcação das áreas abrangidas 
pela Zona Especial do Brejo dos Burilis (ZEBB), nos termos do art. 99, §2º desta lei. 

Art . 167. As Audiências Públicas deverão: 

1 - ser realizadas em local de fácil aoesso e em dias e horários que garanta a 
participação da população; 

li· ser divulgadas com , no mínimo , 15 (quinze) dias de antecedência ; 

Ili - ser dirigidas pelo Poder Executivo Municipal que, após a exposição de todo o 
conteúdo, abrirá as discussões aos presentes; 

IV - garantir que todas as pessoas presentes possam participar, independente de 
comprovação de residência ou qualquer outra condição; 

V - garantir a igualdade de espaço e de tempo para a manifestação de opin ião dos 
participantes; 

VI - serem registradas por meio de a ta, cujo conteúdo deverá ser publicado no portal 
oficial da Prefeitura. 

Seção li 

Das Consultas Públicas 

Art. 168. As consultas públicas são instrumentos de participação direta da população a 
partir da qual são ooletadas contribuições. comentários e sugestões quanto: 

1 - aos planos. projetos e propostas de lei que devem ser submetidas à Audiência 
Pública ; 

li • às deliberações relativas à destinação dos recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (FUNDURB). 

Parágrafo único. As consultas públicas poderão ser realizadas: 

1- por meio físico, a partir de caixas distribuídas pelos pontos e órgãos públicos 
mais importantes do município. abrangendo áreas urbanas e rurais; 

li- por meio eletrônico, no portal oficial da prefeitura ou portal eletrônico específico 
criado com aval da municipalidade. 

Seção Ili 

Da Iniciativa popular 

Art. 169. Fica assegurada a inicia tiva popular na elaboração de le is. planos. programas 
e projetos de desenvolvimento urbano, por meio de proposta subscrita por um 
percentual mínimo definido em 5% (cinco por cento) do eleitorado do Município . 

Seção IV 

Do pleblsclto 

Art . 170. O plebiscito é caracterizado por ser uma consulta de caráter geral que visa a 
decidir previamente sobre fato específioo, decisão política, plano, programa, projeto ou 
obra pública. a ser exercitado no âmbito da competência municipal. re lacionada aos 
interesses da comunidade local. 

Seção V 

Do referendo 

Art . 171 . O referendo é a manifestação do eleitorado sobre matéria legislativa de ãmbito 
municipal decidida no todo ou em parte. 

CAPITULO li 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO (CMDU) 

Art . 172 . O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) é órgão paritário, 
consultivo e deliberativo cuja função principal é a apreciação, formulação de diretrizes, 
avaliação e monitoramento dos planos. programas e projetos d e desenvolvimento, 
urbano, em especial, o Plano Diretor. 

Art . 173. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) será composto 
por, no mínimo, 8 representantes, igualmente repartidos entre representantes da 
sociedade civil e do Poder Público . 

§1 ° A composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano {CMDU) 
deverá ser publicado no Diário Oficial da Cidade ou jornal de grande circu lação, por 
meio de portaria. 

§2º Núcleo Gestor Participativo ou colegiado correlato que tiver acompanhado a 
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elaboração d este Plano Diretor poderá assumir as atribuições do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Urbano (CMDU) median te aprovação majoritária de seus 
membros. 

§3º O mandato dos representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (CMDU) terá duração de 2 (do is) anos. 

§4° O mandato da P residência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(CMDU) te rá duração de 1 (um) ano, resultante de votação entre os representantes. 

Art. 174. As re u niões do Conse lho Municipal de Desenvo lvimento Urbano (CMDU ) sao 
abertas ao públ ico, garantido a todos os presentes o d ireito a voz. 

§1ª Somente os representantes terão di reito a voto . 

§2ª As datas e horârios das reuniões do Conse lho Municipal de Desenvolvim e nto 
U rbano (CMDU ) deverão ser divulgadas com, pelo menos, 5 (cinco) d ias de 
antecedência no portal e letrônico da Prefeitura e demais locais pertinentes. 

§3° A ata e lista de presença de cada uma das reuniões deverá ser publicada no 
portal eletrôn ico da Prefe itu ra após, no máximo, 10 (dez) dias contados da data de 

realização da reunião. 

Art. 175. Compete ao Conselho M unicipal de Desenvolvimento U rbano (CMDU): 

1 - acompanhar o processo de revisão, a lteração e monitoramento deste Plano 
Diretor, aprecia ndo e apresentando p ropostas; 

11 - apreciar a m inuta final de P lano Diretor revísado, antes do seu envío à Câmara 
Municipal; 

I li - debater e apreciar propostas de projetos de lei de Interesse u rbaníst ico e 
regulamentações corre la tas; 

IV - propor d ire trizes para a admin ist ração e gestão de recursos do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB); 

V - aprovar os pedidos de aprovação de atividades classi ficadas como 
Infraestrutura; 

VI - responder consu ltas e delibera r nas hipóteses previstas na legislação municipal; 

VII - aprovar seu regimento interno, que poderá fixar o u tras competências, a lém das 
e lencadas nos incisos anteriores. 

CAPITULO Ili 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO (FUNDURB) 

Art. 176. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB) será constituído 
dos recursos provenientes de : 

1 - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele d estina dos ; 

l i - repasses o u dotações de origem orçamentária da União ou do Estado a ele 
destinados; 

I li - empréstimos de operações de financiamento Internos ou externos; 

IV - contribuições ou doações de pessoas flsicas ou jurldicas; 

V - contribuições ou doações de entidades inte rnacionais; 

VI - acordos, contratos, consórcios e convênios: 

VII - re n d ime ntos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio; 

VIII - recursos arrecadados pela outo rga onerosa de alte ração de uso e demais 
instrumentos u rbanís ticos, caso regulamentados pelo município; 

IX - pecúnia correspondente à destinação de á rea para o s equipamentos. 
comun itários e m casos d e parcelamentos do so lo para fins industriais, nos termos do 
art . 63, §1°, li desta lei; 

X - pecún ia correspondente à destinação de área para cota social em casos de 
parcelamentos do solo para fins residenciais nos termos do art. 54, §2º desta lei; 

XI - retornos e resu ltados de s uas aplicações; 

XII - mu ltas , correção monetéria e j uros recebidos em decorrência de 
aplicações; 

XIII - outras receitas eventuais. 

suas 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(FUNDU RB) serão d epositados em conta c orre nte especial mantida em institu ição, 
financeira , especíalmente aberta para esta finalidade. 

Art. 177. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolv imento Urbano (FUNDURB) 
deverão ser objeto de con sulta pública e observarão as seguin tes prioridades: 

1 - execução d e program as e projetos habitacionais de interesse social, inclu indo a 
regularização fundiária e a aquisição de Imóveis para constituição de reserva fundiária 
ou de parque habitacional público de locação social ; 

l i - implantação de equipamentos urbanos e comunitários , espaços públicos de 
lazer e áreas verdes; 

111 - execução de obras de Infraestrutura urbana; 

IV - programas de recuperação de nascentes e Áreas de Preservação Permanente 
(APP). 

Art. 178. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB) será g erido e 
administrado pela Secretaria de Meio Ambiente, observadas as diretrizes do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU). 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 179. Esta lei deverá se r rev isada pe lo menos a cada 10 (dez) a nos, tendo em vista 
as disposições da Lei Federa l n º 10.257 de 1 O de julho de 2001 - Estatuto da C idad e e 
os pr-oced imentos estabelecidos nest a lei . 

Art . 180. As a lterações neste P lano Diretor deverão ser realizadas mediante ato 
normativo competente, observadas as obrigatoriedades de participação popu la r e 
gestão democrática estabe lecidas pela Lei Federal n º 10.257 de 1 O de julh o de 2001 -
Estatuto da Cidade, bem como: 

1 - os estudos, procedimentos e espaços participativos determinados pelo art . 9° 
desta lel para os casos de a lteração dos perlmetros urbanos; 

li - a deliberação e aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(CMDU). conforme disposto no art . 175 desta lei. 

Art . 181 . O Pode r Executivo deverá realizar, em conjunto com o Conse lho Munlclpalde 
Desenvolvimento Urbano (CMDU), audiências públicas a cada 3 anos, contados da 
publicação desta lei. com o objetivo de apresentar dados sistematizados que indiquem 
os avanços e desafios de aplicação do Plano Diretor até o momento. 

Parãgrafo único. As audiências púb licas referidas no "caput" deste artigo d e v erão se r 

precedidas de Relatórios de Monitoramento e Gestão, os quais deverão ser 
disponibilizada para consu lta da população com, pelo menos, 15 (quinze) dias de 
antecedência da data da audiência. 

Art. 182. V isando garantir a democratização do acesso e transparên cia, o Poder
Executivo devera disponibi lizar, em seu porta l e le trônico e m link p róprio e com d estaque: 

1- o texto normativo desta lel, acompanhado de todos os mapas e anexos: 

li - os dados e documentos produzidos ao longo do processo de elaboração d esta 
le i, como o Diagnóstico Municipal, Re latório do Processo Participativo , shapes e mapas; 

Ili - os Relatórios de Monitoramento e Gestão deste P lano Diretor, conforme art. 181 
desta le i . 

Art . 183. Fica garantida a localização dos proprietários que possuam a lvará em v igênc ia 
na data da publicação desta lei, podendo ser requisitadas, a critério do Conselho 
Municipa l de Desenvolvimento Urbano (CMDU), adequações às novas exigências, 
concedendo-se , para tanto , prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único. órgão municipal responsável deverá estabelecer o s proce dimentos 
para regulame ntar o disposto n o "caput" deste artigo. 

Art. 1 84. Os parametros de uso e ocupação do solo contidos na legislação anterior 
manterão sua validade , excepciona lme nte, para: 

1 - projetos Já licenciados; 

li - projetos em tramitação, protocolados nos órgãos competen tes anteriormente à 
data de vigência desta lei ; 

Ili - as consultas de const rução e parcelamento expedidas an teriormente à data de 
vigê ncia desta lei. 

§1 • As Informações constantes nas consultas de construção e parcelamento do solo, 
expedidas anteriormente à data de vigê ncia desta lei , terão va lidade de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua expedição, podendo ser reavaliadas, mediante sol icitação 
do in teressado , pelo mesmo p razo e uma única vez. 

§2" Os projetos licenciados perderão sua validade se as obras não forem iniciadas no 
p razo de 1 (um) ano, contado a partir da data de licenciamento. 

§3• Considera-se obra Iniciada aquela cujas fundações estejam conclu ldas. 

Art . 185. Os alva rás de loca lizaçã o e funcionamento de estabelecimento comercial , d e 
prestação d e serviço ou industria l , somente serão concedidos desde que observadas 
as nom,as estabelecidas nesta Lei quanto ao u s o do solo previsto para cad a zon a . 

Art. 186. Os alva rás de localização e funcionamen to de estabelecimento comercial , de 
prestação de serviço ou Industrial, poderão ser cassados caso a atividade, depois de 
licenciada , venha a demonstrar impacto negativo ao meio ambiente, à saúde, à 
segurança, ao sistema viário e ê qualidade de vida da populaçã o. 

§1° Os a lvarás a que se refere o '"capu t'" deste artigo poderão ser cassados, sem 
gerar q ualquer direito à indenização, ocorrendo descumprimento : 

1 - des exigências da Licença de Obra/Demolição; 

li - das exigências do Alvará de Localização e Funcionamento. 

§2º A s re novações serão concedidas desde que a atividade não tenha demonstrado 
qualquer um dos inconvenie ntes apontados no "caput" deste artígo. 

§3° A manifestação expressa da v izinha nça con tra a permanência d a a tivida de no, 
local licenciado, comprovando ser incômoda , perigosa ou nociva , pode rá constituir-se 
e m motivo para a Instauração do processo de cassaçao de alvará . 

Art . 187. Poder Executivo deverá: 

1 - encaminhar projeto de lei ê Cêmara Municipal referente detalhamento da 
disciplina de parcelamento, uso e o cupação do solo em observâ ncia ao estabelecido 
neste Plano Diretor, no prazo máximo de 1 (um) a no da aprovação desta le i ; 

li - constituir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB), em a té 
90 (noventa) dias contados da aprovação desta lei ; 

Ili - constituir o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU ) e 
empossar seus representantes em até 90 (noventa) dias contados da aprovação desta 
lei. 

Parágrafo único. O prazo estipu lado no Inciso I poderá ser prorrogado por uma ú nica 
vez. 

Art. 188. Ficam revogadas todas as disposiç,ões em oont rério . 

Art. 189. Esta lel entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Gilbués, aos nove d e março d e 2021 . 
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Mapa 1 - Macro;tona.$ Municipais 
(Anexo ao Plano D iretor Munieipal. aprovado nos termos da Lei Complementa r 179/2021) 
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Mapa 2 • Zonas Rurais 
(Anexo ao Plano D iretor Municipal , a p rovado nos termos da Lei Complementar , 79/2021) 
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Mapt1 3 - Perímetro urbano e zon.1.s d.1. Sede Munlclpal 
(Anexo ao Plano Diretor Munlclpat, aprovado nos termos da Lei Complementar 179/2021) 
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Mapa 4 - Perímetro ur-bano e zonos do Núcleo do Ocupação U..-bana Boquoi.-ã o da M i no 
(Anexo ao Plano Díretor Munlcfpal, aprovado nos termos da Lei complementar 179/2021) 
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Mapa 5 .. Áreas de Preservação Permanente Urbanas da Sede Municipal - 0<.upadas e vez.ias 
{Anexo ao P lano Diretor Municipa l, aprovad o nos termos da Le i Co mplementar 179/20 21 ) 
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Mapa 6 .. Suscetibilfdade ã eros ão e movimentos graviUllcionals de mas s a do Mun icípio 
(Anexo ao P lano Dire tor Municipa l, aprovado nos termos da Le i Complem entar 179/2021 ) 
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Mapa 7 - Suscetibilidade à erosão e movimentos gravitacionais de massa da Sede Municipal 
{Anexo ao Plano D iretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar 179/2021} 
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Mapa 8 - Suscetibilfdade ã erosão e movimentos graviUllcionals de massa do Núcleo de Ocupação Urbana Boqueirão da M ino 
(Anexo ao P lano Dire tor Municipal , aprovado nos termos da Le i Complementar 179/2021) 
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Mapa 9 - Su•c@tlbHfdade à lnundaç:to da S<0do Munlc::lp-al 
(Anexo ao Plano D lro to,- Municipal. a provado nos te rn,oa do L ei Conlplernonlor 1 7912021) 

ESTADO DO PIAUI iilll ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUE 
G-'="'~~~._..., ca J oaquim N . Porana g 1..ul . S N - Centro 

~-~-~~ - C NPJ : Oc6~r;;.;~J~t,j6001 -as 

Mapa '10 - Su•c•tlblltdade â lnundaçáo do N (u : leo d • OcupaçGo Urbfllna Boqueirã o do Mina 
(A.nexo ao P lano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Comf)1em entar1 79/2021) 

~ ESTADO DO P IAU( -■-~ • PREFEI T U RA MUNICI PAL DE GILBUE 

G .,._ "' ço Jooquim N . Poranagu6, SN - Centro 
n::IRJa::.S CEP; 64930-000 
.. . .. .... .. . ,.. CNPJ : 06.554.216/0001-85 

Anexo 1 • Parametros de parcelamento, u.so e ocupaçlo do s olo por zona urbana 
(Anexo ao Plano Dire tor Munic ipal . aprovado nos te rmos da Lei Complementa r 179/2021) 

r PARÃ-TIIOS DE PARCELAIENTO. USO E OCUPAÇÃO DO BOLO POR ZONA URBANA 

Suacetlbllldade 6 Alagamento 
Sede Municipal 

Conv11nç01;1:• C a r1 ogn\fk:ai, 
- :!U•tem:a Vlllr lo • Pr1n11.l pal 

&t•te mu v 10,1o . Dem111 I• Vi•• 

t<ttdrvgna na 

c::i P•rfmeu-o Urba.no 

Sus cetJbllldade à 
A l agament.o 

Ã 

Plana Dirator do Gilbulls 

Suscetl b l lldade à Alagamento 
Boqueirão da Mina 

Convcnç6cs Cartogràfka• 
- 81$.111,n~•Vil).olc) . p,1n,,:l1 .. J 

S l.&te,na V 1Mlo • D emal& Via& 

- MIOr'OOt•fla 

Ã 

Plano Oi~.tor da Gllbu6', 

1 - ,........,_de...., P'- de ---- mento e ocunar.ao 
HB 1 1 HB 2 1 cs 1 1 cs 2 1 IND 1 1 IND2 1 INFRA ] 1 NSTITUC LOTE (m'1 CAMI 1 CAB 1 CAMX I TO(% ) 1 TP(%) FRENTE MÍNIMA I RECUO FRONTAl.. l RECUO LATERAL• 

ZM sim 1 sim 1 sim 1 sim 1 sim 1 nlo 1 sim 1 sim 200 1 0 .1 5 1 1 1 1 1 70 1 15 10m 1 5m 1 1 ,Sm 
zoe sim 1 não 1 sim 1 não 1 não 1 não 1 sim 1 sim 360 1 0 .15 1 1 1 1 1 50 1 30 10m 1 5m 1 l ,Sm 

Zl nao 1 nao 1 nlo 1 não 1 •lm 1 nao 1 •im 1 não 1 .000 1 0,3 1 1 1 3 1 eo 1 15 NA 1 NA 1 NA 
ZEIS-1 Conforme projeto de reguranzaçao fundiária . 
ZEIS-2 HIS 1 sim•• 1 não 1 não 1 não 1 sim 1 sim 150 1 0,15 1 1 1 3 1 70 1 15 1 Bm 1 S m 1 1,Sm 

ZEPAM Conforme Código F lorestal {Lei nº 12.651/2012) e Resolução CONAMA nº 369/2006 
ZEBB Confonne Código Florestal (Lei n"' 12.051/2012) e Resolucão CONAMA nº 309/2000 

NA: nlo se aplica 
• •> obligalonos em todas as ta tera.Is oa edfncaçao que apresenla.rem abertd'as 

b) obfl.g816'ios em apenas uma das tetcteis cm caso de ousande, oe e,00t1uras 1a.1ere,1s na edificoçao 

.. ~ 11 &.lé 20% dia é 1ü lótill 00 k:lte ÚI.I yh:b& der111m :&&a Cól nu ZBS 
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Anexo 2 - Descrição perlmétrlca do perímetro urbano da Sede municipal 
(Anexo ao Plano Diretor Municipal , aprovado nos termos da Lei Complementar 
179/2021) 

MEMORIA L DESCRITIVO 

UF: PI 
Municlpio: Gilbués 
Area (m'): 4031555.30 
Perímetro: 11798.44 
Meridiano Central: -45 
Fator de Escala : 0.9996 
Sistema de Projeção: UTM 23S 
Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS 2000 

Inicia-se a descrição deste perlmetro no vértice PIO, de coordenadas N 8914288.067 m 
e E 463051 .876 m. Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizando a 
Sede Municipal; deste, segue com os seguintes azimute plano e· 
distância:106º17'42.92" e 523.56; até o vértice Pl1 . de coordenadas N 8914141 .163 m 
e E 463554.401 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
dístância :199º29º3.20" e 182.97; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8913968.670 me 
E 463493.371 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância :205º40'53.97'' e 101 .82; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8913876.908 m 
e E 463449.245 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância :111 º05º17.00" e 458.65; até o vértice Pt4 , de coordenadas N 891371 1.885 m 
e E 463877.178 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância :111 º25º10.73" e 563.67; até o vértice Pt5, de coordenadas N 8913506.035 m 
e E 464401 .915 m; deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:162º46º2.65" e 12.07: até o vértice Pt6, de coordenadas N 8913494.504 me 
E 464405.492 m; deste. segue com os seguintes azimute plano e· 
distãncia:185º05'44.51" e 17.68; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8913476.890 me 
E 464403.921 m; deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:208°50º17.01" e 294.50; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8913218.911 m 
e E 464261 .872 m ; deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distância:205°16º42.49" e 190.58; até o vértice Pt9, de coordenadas N 8913046.581 m 
e E 464180.492 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
dlstâncla:208°07'10. 71" e 566.65; até o vértice Pt1 O, de coordenadas N 8912546.819 m 
e E 463913.424 m; deste. segue com os seguintes azimute plano e 
dlstãncla:202º42º44.37'' e 162.14; até o vértice Pt11 , de coordenadas N 8912397.250 m 
e E 463850.820 m; deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:314°32º0.86" e 189.51 ; até o vértice Pt12 , de coordenadas N 8912530.160 m 
e E 463715.728 m; deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:226º42º50.90" e 224.57 ; até o vértice Pt13, de coordenadas N 8912376.189 m 
e E 463552.257 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância :317°28º50.95" e 85.07; até o vértice Pt14, de coordenadas N 8912438.890 m 
e E 463494.764 m: deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:233º17'32.33" e 33.68; até o vértice Pt15, de coordenadas N 8912418.760 m 
e E 463467.766 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distancia:315º08'32.30" e 53.19; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8912456.461 m 
e E 463430.251 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:227º05'37.40" e 37 .83; até o vértice Pt17 , de coordenadas N 8912430.706 m 
e E 463402.542 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:194º22'22.39" e 185.96; até o vértice Pt18, de coordenadas N 8912250.567 m 
e E 463356.381 m; deste, segue com os seguintes azimute plano & 

distância:198º43'13.53" e 365.14; até o vértice Pt19, de coordenadas N 8911904.749 m 
e E 463239.190 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:112º29º11.78" e 57.87; até o vértice Pt.20, de coordenadas N 8911882.616 m 
e E 463292.659 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:200º11'30.04" e 0.97; até o vértice Pt21 , de coordenadas N 8911881.710 m & 

E 463292.326 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:113º23'52.39" e 0.39; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8911881 .556 me 
E 463292.682 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:199º49'55.75" e 386.49; até o vértice Pt23, de coordenadas N 8911517 .987 m 
e E 463161 .559 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:282º27'26.65" e 29.1 O; até o vértice Pt24 , de coordenadas N 8911524.265 m 
e E 463133.141 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e• 
distância:272º58'49.37" e 37.23; até o vértice Pt25, de coordenadas N 8911526.201 m 
e E 463095.960 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:281 º07'41 .22" e 60.40; até o vértice Pt26, de coordenadas N 8911537 .858 m 
e E 463036.694 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:287º23'53.21" e 67.57; até o vértice Pt27, de coordenadas N 8911558.062 m 
e E 462972.217 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:296º54º3.83" e 68.00; até o vértice Pt28, de coordenadas N 8911588.831 m e• 
E 462911 .571 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:280º24'38.98" e 60.83; até o vértice Pt29, de coordenadas N 8911599.824 m 
e E 462851 .740 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distancia:288º42'52.86" e 90.78; até o vértice Pt30, de coordenadas N 8911628.950 m 
e E 462765.761 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:294°51'44.51" e 60.27: até o vértice Pt31 . de coordenadas N 8911654.292 m 
e E 462711 .074 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distancia:283º37'45.60" e 29.62; até o vértice Pt32 , de coordenadas N 8911661.271 m 
e E 462682.290 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 

V" llh(;l;/RM,t- --, 

distância:279º28'10.61" e 45.36; até o vértice Pt33, de coordenadas N 8911668.734 m 
e E 462637.545 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:282º01 '23.69" e 48.97; até o vértice Pt34, de coordenadas N 8911678.935 m 
e E 462589.650 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:198º58'3.93" e 18.65; até o vértice Pt35, de coordenadas N 8911661 .299 m e 
E 462583.589 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:230º20'55.05" e 21 .25; até o vértice Pt36, de coordenadas N 8911647.740 m 
e E 462567.229 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e· 
distãncia:270º29'59.04" e 63.15; até o vértice Pt37, de coordenadas N 8911648.291 m 
e E 462504.082 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:293º24'35.31" e 173.48; até o vértice Pt38, de coordenadas N 8911717.216 m 
e E 462344.879 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:339º41'15.77" e 152.84 ; até o vértice Pt39, de coordenadas N 8911860.553 m 
e E 462291 .822 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:5º19'36.90" e 56.55; até o vértice Pt40, de coordenadas N 8911916.855 me 

E 462297.072 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:353º03'6.88" 
e 52.95; até o vértice Pt41 , de coordenadas N 8911969.413 me E 462290.667 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distãncia:266º15'49.56" e 99.05; até o vértice 
Pt42, de coordenadas N 8911962.958 me E 462191 .825 m; deste, segue com os 

seguintes azimute plano e distância:282º18'44.17" e 145.95; até o vértice Pt43, de 
coordenadas N 8911994.081 m e E 462049.229 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:220º58'8.41" e 51.24; até o vértice Pt44, de coordenadas N 

8911955.390 m e E 462015.632 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:195º20'39.01" e 20.62; até o vértice Pt45, de coordenadas N 8911935.505 m 
e E 462010.175 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:267°56'57.59" e 56.78; até o vértice Pt46, de coordenadas N 8911933.473 m 
e E 461953.430 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:183º48'0.79" e 290.71; até o vértice Pt47, de coordenadas N 8911643.403 m 
e E 461934.162 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:267º20'3.92" e 188.05; até o vértice Pt48, de coordenadas N 8911634.658 m 
e E 461746.320 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
dislância:231 º53'40.43" e 516.37; até o vértice Pt49, de coordenadas N 8911316.000 m 
e E 461340.000 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:311 º45'37.10" e 225.22; até o vértice PISO, de coordenadas N 8911466.000 m 

e E 461172.000 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:68º06'37.55" e 120.70; até o vértice Pt51 , de coordenadas N 8911511 .000 m 

e E 461284.000 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 

distância:56º07'2.43" e 495.07; até o vértice Pt52, de coordenadas N 8911787.000 me 
E 461695.000 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:42º00'32.04" 
e 320.36; até o vértice Pt53, de coordenadas N 8912025.042 me E 461909.401 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:7º41'50.11" e 40.90; até o 
vértice Pt54, de coordenadas N 8912065.570 me E 461914.878 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância:0º47'56.99" e 83.28; até o vértice Pt55, de 
coordenadas N 8912148.847 m e E 461916.040 m: deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:15º59'5.28" e 48.06; até o vértice Pt56, de coordenadas N 
8912195.047 m e E 461929.274 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:292º07'41 .79" e 19.12; até o vértice Pt57, de coordenadas N 8912202.248 m 
e E 461911 .565 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:25º06'34.37" e 119.30; até o vértice Pt58, de coordenadas N 8912310.277 m 
e E 461962.192 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:288º42'0.85" e 30.11; até o vértice Pt59, de coordenadas N 8912319.932 me 
E 461933.669 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:13º46'50.05" 
e 167.31; até o vértice Pt60, de coordenadas N 8912482.427 me E 461973.523 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:88º46'27.80" e 125.35; até o 
vértice Pt61, de coordenadas N 8912485. 108 me E 462098.849 m; deste, segue oom 
os seguintes azimute plano e distância:23º22'45.20" e 159.57; até o vértice Pt62, de 
coordenadas N 8912631.580 m e E 462162.170 m; deste, segue oom os seguintes 
azimute plano e distância:9º09'58.00" e 101 .22; até o vértice Pt63, de coordenadas N 
8912731 .507 me E 462178.294 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:284 º34'41 .78" e 140.47; até o vértice Pt64, de coordenadas N 8912766.862 m 

e E 462042.351 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:16º24'33.43" e 42.85; até o vértice P!65, de coordenadas N 8912807.970 me 

E 462054.457 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:346º16'0.61" 
e 12.35; até o vértice Pt66, de coordenadas N 8912819.970 me E 462051 .524 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância:28º52'24.68" e 51.88; até o vértice 
Pt67, de coordenadas N 8912865.398 m e E 462076.574 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distãncia:91 º25'31 .31" e 51 .95; até o vértice Pt68, de 
coordenadas N 8912864.106 m e E 462128.506 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distãncia:16°55'40.28" e 30.38; até o vértice Pt69, de coordenadas N 
8912893.166 me E 462137.350 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
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distância:81º56'40.48" e 16.61 ; até o vértice Pt70, de coordenadas N 8912895.494 me 
E 462153.801 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:20º46'33.81" 
e 29.51 ; até o vértice Pt71, de coordenadas N 8912923.082 m e E 462164.267 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância:94º52'54.53" e 66.49; até o vértice 
Pt72, de coordenadas N 8912917.423 m e E 462230.518 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:80º12'19.84" e 27.86; até o vértice Pt73, de 
coordenadas N 8912922.162 m e E 462257.972 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e dislância:26º20'4.84" e 79.80; até o vértice Pt74, de coordenadas N 
8912993.682 m e E 462293.373 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:17°43'7.50" e 37.86; até o vértice Pt75, de coordenadas N 8913029.746 me 
E 462304.895 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e dislância:8º02'43.75" 
e 28.20; até o vértice Pt76, de coordenadas N 8913057.671 me E 462308.842 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância:357º54'29.54" e 39.60; até o vértice 
Pt77, de coordenadas N 8913097.241 me E 462307.397 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:327°40'33.23" e 26.46; até o vértice Pt78, de 
coordenadas N 8913119.601 m e E 462293.249 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:342º43'13.20" e 37 .94; até o vértice Pt79, de coordenadas N 
8913155.830 me E 462281.979 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:0º55'43.43" e 178.95; até o vértice Pt80, de coordenadas N 8913334.756 me 
E 462284.879 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:326º04"33.92" e 61.19; até o vértice Pt81 , de coordenadas N 8913385.532 m 
e E 462250.728 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:16º01'23.67" e 46.70; até o vértice Pt82, de coordenadas N 8913430.421 me 
E 462263.620 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:85º32'13.69'" 
e 33.81; até o vértice Pt83, de coordenadas N 8913433.052 m e E 462297 .329 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância:44º04'5.61" e 150.16; até o vértice 
Pt84, de coordenadas N 8913540.942 m e E 462401 .766 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:309º15'39.75" e 74.31; até o vértice Pt85, de 
coordenadas N 8913587 .970 m e E 462344.229 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:44º52'16.44" e 40.54; até o vértice Pt86, de coordenadas N 
8913616.700 me E 462372.830 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:119º22"24.85" e 15.66; até o vértice Pt87 , de coordenadas N 8913609.019 m 
e E 462386.477 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:35º36'18.09" e 53.03; até o vértice Pt88, de coordenadas N 8913652.135 m e 
E 462417.351 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:312º36'30.17" e 44.22; até o vértice Pt89, de coordenadas N 8913682.069 m 
e E 462384.809 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:34º13'17.21" e 122.90; até o vértice Pt90, de coordenadas N 8913783.695 m 
e E 462453.930 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:130º27'17 .28" e 44. 75; até o vértice Pt91 , de coordenadas N 8913754.658 m 
e E 462487.982 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:36º22'55.94" e 130.75; até o vértice Pt92, de coordenadas N 8913859.924 m 
e E 462565.541 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:39º14'22.57" e 226.84; até o vértice Pt93, de coordenadas N 8914035.614 m 
e E 462709.032 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:331 °28'36.38" e 92.02; até o vértice Pt94 , de coordenadas N 8914116.468 m 
e E 462665.090 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 

distância:66º20'41. 72" e 91 .86; até o vértice Pt95, de coordenadas N 8914153.326 m e 
E 462749.235 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:135º07'52.96" e 34.24; até o vértice Pt96, de coordenadas N 8914129.058 m 
e E 462773.392 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 

distância:1 04º02'35.00" e 132.16; até o vértice Pt97, de coordenadas N 8914096.990 m 
e E 462901 .603 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:38º11'0.20" e 243.09; até o vértice PIO, de coordenadas N 8914288.067 me 
E 463051.876 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas 
no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -45, tendo como DA TUM SIRGAS 
2000 .Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. 

Gilbués, 17/12/2020 

Anexo 3 • Descrição perlmétrlca do perímetro urbano do Núcleo de Ocupação 
Urbana Boqueirão da Mina 
(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar __ ) 

MEMORIAL DESCRITIVO 

UF: PI 
Município: Gilbués 
Área (m2 ) : 104568.36 
Perímetro: 1991.71 
Meridiano Central: -45 
Fator de Escala : 0.9996 
Sistema de Projeção: UTM 23S 
Sistema Geodésico de Referência : SIRGAS 2000 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PIO, de coordenadas N 8915725.418 m 
e E 454396.466 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizando 
Boqueirão da Mina; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:130º01"34.96" e 73.18; até o vértice Pt1, de coordenadas N 8915678.356 me 
E 454452.500 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
dlstancla:222°32"19.32" e 123.84; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8915587.108 m 
e E 454368.773 m: deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:239°44'23.45" e 26.06; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8915573.975 me 
E 454346.262 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:211 º55'49.36" e 211 .61 : até o vértice P!4, de coordenadas N 8915394.382 m 
e E 454234.343 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:159º33'35.75" e 31.66; até o vértice Pt5, de coordenadas N 8915364.712 me 
E 454245.400 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:81 º25'52.50" 
e 23.21 ; até o vértice Pt6, de coordenadas N 8915368.171 m e E 454268.354 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distãncia :1 16º20'10.64" e 30.06; até o vértice 
Pt7, de coordenadas N 8915354.833 m e E 454295.298 m: deste, segue com os. 
seguintes azimute plano e distãncia:160º28"4.72" e 29.64; até o vértice Pt8, de 
coordenadas N 8915326.900 m e E 454305.207 m; deste, segue com os seguintes. 
azimute plano e distância:247º37'25.06" e 125.58: até o vértice Pt9, de coordenadas N 
8915279.094 me E 454189.084 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:214º30"16.35" e 37.70; até o vértice Pt10, de coordenadas N 8915248.023 m 
e E 454167.726 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:134º25'48.94" e 14.33; até o vértice Pt11 , de coordenadas N 8915237.990 m 
e E 454177.960 m: deste. segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:215°35'8.35" e 47.21 ; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8915199.597 me 
E 454150.488 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:1 69º40"5J.4g" e 14.77; até o vértice Pt13, de coordenadas N 8915185.061 m 
e E 454153.134 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e· 
distãncia:202º46'24.96" e 14.11: até o vértice Pt14 , de coordenadas N 8915172.054 m 
e E 454147.674 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:302º48'8.51" e 32.61 ; até o vértice Pt15, de coordenadas N 8915189.722 me 
E 454120.261 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:213º04'59.41" e 35.21 ; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8915160.223 m 
e E 454101.044 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:298º42'39.82" e 128.92; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8915222.1 58 m 
e E 453987.971 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:20º36'20.72" e 66.63; até o vértice Pt18, de coordenadas N 8915284.520 me 
E 454011.419 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:37°45'30.1 5" 
e 52.51 ; até o vértice Pt19, de coordenadas N 8915326.036 me E 454043.573 m; deste, 
segue com os seguintes a.zimute plano e distância:300º54'58.46" e 15.46; até o vértice 
Pt20, de coordenadas N 8915333.980 m e E 454030.308 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:332º09'58.46" e 32.70; até o vértice Pt21 , de 
coordenadas N 8915362.899 m e E 454015.039 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância :274º04'17.48" e 15.13; até o vértice Pt22, de coordenadas N 
8915363.974 m e E 453999.943 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:322º10'38.99" e 63.93; até o vértice Pt23, de coordenadas N 8915414.470 m 
e E 453960.742 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:78º13'54.23" e 40.33; até o vértice Pt24, de coordenadas N 8915422.695 m e· 
E 454000.222 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:310º58'10.07" e 57.64; até o vértice Pt25, de coordenadas N 8915460.489 m 
e E 453956.698 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e• 
distãncia:5º1 9'41 .07" e 7.1 3; até o vértice Pt26, de coordenadas N 8915467.589 me E 
453957.360 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distãncia:76º537.67"' e 
10.84; até o vértice Pt27, de coordenadas N 8915470.049 me E 453967.918 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distãncia:36º55'48.38" e 44.06; até o vértice 
Pt28, de coordenadas N 8915505.271 m e E 453994.392 m; deste, segue com os. 
seguintes azimute plano e distãncia:99º08'12.00" e 9.50; até o vértice Pt29, de• 
coordenadas N 8915503.762 m e E 454003.770 m; deste, segue com os seguintes. 
azimute plano e distância:56º58'1 .61 " e 8.07; até o vértice Pt30, de coordenadas N 
8915508.164 m e E 454010.538 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:118º55'18.97" e 45.10; até o vértice Pt31 , de coordenadas N 8915486.351 m 
e E 454050.016 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distãncia:30º24'57.60" e 48.90; até o vértice Pt32, de coordenadas N 8915528.524 m e 
E 454074.775 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:1 20º25'37.11" e 59.1 2; até o vértice Pt33, de coordenadas N 8915498.582 m 
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e E 454125.755 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:29º58'14.31" e 34.02; até o vértice Pt34, de coordenadas N 8915528.056 me 
E 454142.752 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e dislância:43º49'38.67" 
e 51.62; até o vértice Pt35, de coordenadas N 8915565.293 m e E 454178.495 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância:1 07°45'55.00" e 17.27; até o vértice• 
Pt36, de ooordenadas N 8915560.022 m e E 454194.946 m; deste, segue oom os. 
seguintes azimute plano e distância:40º32'3.26" e 76.68; até o vértice Pt37, de 
ooordenadas N 8915618.297 m e E 454244.778 m; deste, segue com os seguintes. 
azimute plano e distância :1 24º49'53.83" e 29.61 ; até o vértice Pt38, de coordenadas N 
8915601 .382 m e E 454269.087 m; deste, segue oom os seguintes azimute plano e 
distância:30º53'57.32" e 93.69; até o vértice Pt39, de coordenadas N 8915681 .772 me 
E 454317 .198 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:120º11'47.45" e 32.36; até o vértice Pt40, de coordenadas N 8915665.497 m 
e E 454345.165 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e• 
distãncia:40º34'5.31" e 78.88; até o vértice PIO, de coordenadas N 8915725.418 me E 
454396.466 m, encerrando esta descrição. Todas as ooordenadas aqui descritas estão, 
georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -45, tendo como DATUM SIRGA$ 
2000 .Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. 

Gilbués, 17/12/2020 

Anexo 4 - Critérios de definição de suscetibilidade à erosão e movimentos 
gravitacionais de massa; 
(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar 
179/2021) 

CRITálo8 DE DEFINIÇÃO DE 8U8CETIBIUDADE NAS ÃREA8 URBANAS 

Fonna das Vertentes 
Declividade das vertentes 

Convexa Retilínea Côncava 

<15% baixa baixa média 

15 a 30% baixa média alta 

> 30% média alta alta 

..... .., .. 
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GABI ETE DO PRl,;FEITO 

EXTRATO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO 

AQUI IÇÃO DE B E - SANITIZA TE. 
Processo Administrativo: nº 12 l /2 021 . 
Procedimento Licitatório: nº 10/202 1. 
Modalidade: Dispen a de Licitação. 
Fundamentada: Lei 11º 8 .666/93 , Art . 24 , inciso li , e IV, Decre to nº 
9 .4 12/2018. 
Ratificada , homologada e adjudicada: 24/02/2021. 
Objeto: Aquisição de Sanitizante para desinfecção do e ta belecimento de 
saúde . 
Contratante: Prefeitura M unicipal de Landri Sales, CNPJ: 06 .554.117/0001-
01. 

ontratado: Do m is Supri mentos Para o Contro le de Pragas L TOA,, CNPJ: 
31 .783 .337/0001 -46 . 
Valor Total: R$ 690,00 (seiscentas e noventõl reais) . 
Fonte do Recurs o: FUS, SUS . 

Landri Sa fe , 1 5 de ma rço de 2021 . 
Publique-se, 

rí J /4m(J1,f~ OV"J / -
?fê'feitura M 1cipá l d~ dri Sales - PI. 

CNP: 06 .554 . 11 7/0001 -0I 
Delismon Soares Pereira 

Prefeito Municipa l 
Contratante 

ld:OE28850C308F437F 
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REFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES - PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 110/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 06/2021 . 
OBJETO: Prestação dos serviços de hospedag~m e alimentação em atendimento 
a toda necessidade da administração municipar de Landri Sales - PI , durante 12 
(doze) meses. 
REGIME: Menor preço. 
ADJUDICAÇÃO: Por item. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, DIVERSOS, FUNDES, FMAS, FMS, FUS. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$: 260.800,00 (Duzentos e sessenta mil e 
oitocentos reais) . 
INÍCIO DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 17/03/2021 às 10:00 h. 
FIM DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 29/03/2021 às 10h 30 min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FASE DE DISPUTA DE LANCES:25/03/2021 , 
a partir das 1 Oh 35 min. 
FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Endereço 
Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, portal do TCE-PI: 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ e portal da transparencia: 
http://transparencia.landrisales.pi.gov.br. Maiores Informações: Sede da Ptefeitura 
Municipal - Av. Senador Dirceu Arcoverde, nº 2'35, Centro - Tel: (89) 994377195 
- ou email: cpl.landrisales@hotmail.com. • 

Landri Sales - PI , 16 de fevereiro de 2021 . 

O;AM••· ~\.(;'-O. ~ ~ c./\.Js. 
-6ÍdeÔnêda Fonseca Silva Benvindo 

Pregoeira 

ld:OB81FA1B757B3BE9 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

PORTARIA Nº 91/2021 Landrl Sales- PI, 15 de Março de 2021 

RESOLVE: 

O Prefeito Municipal de 
Landrl Sales, no uso de 
suas atribuições legais a 
que lhe confere a Lei 
Orglnlca Municipal. 

Art. 1º NOMEAR, o Senhor Manoel de Santana Campos Sobrinho, 
Inscrito no CPF Nº.186.215.033-87, para exercer o cargo em Comlssao de 
Presidente do Conselho Tutelar. 

Art. 2• Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Landri Sales- PI, aos quinze dias do mês 
de março de dois mil e vinte um. 

/;s,.,... 
B a 

Se . unicipal istração 


